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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Lindbergh Farias

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Souza

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(73)(74)(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(36)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Pedro Taques(PDT)(69)(17)(21) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Walter Pinheiro(PT)(41) BA (61)
33036788/6790

José Pimentel(PT)(16)(17) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Anibal Diniz(PT)(49)(50) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

4 Eduardo Lopes(PRB)(65) RJ (61) 3303-5730

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427 5 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Cristovam Buarque(PDT)(42)(43)(54)(55) DF (61) 3303-2281 6 Acir Gurgacz(PDT)(80)(15) RO (61) 3303-
3132/1057

Rodrigo Rollemberg(PSB)(70)(75) DF (61) 3303-6640 7 Antonio Carlos Valadares(PSB)(70)(76) SE (61) 3303-2201 a
2206

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 8 Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791
3303-5793

9 Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Eduardo Braga(PMDB)(68) AM (61) 3303-6230 1 Casildo Maldaner(PMDB)(68) SC (61) 3303-4206-07
Sérgio Souza(PMDB)(68) PR (61) 3303-6271/

6261
2 Ricardo Ferraço(PMDB)(68)(24)(29) ES (61) 3303-6590

Valdir Raupp(PMDB)(44)(45)(57)(58)(68) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Lobão Filho(PMDB)(68)(93) MA (61) 3303-2311 a
2314

Roberto Requião(PMDB)(68)(72) PR (61) 3303-
6623/6624

4 Eunício Oliveira(PMDB)(68)(71) CE (61) 3303-6245

Vital do Rêgo(PMDB)(68) PB (61) 3303-6747 5 Waldemir Moka(PMDB)(68) MS (61) 3303-6767 /
6768

Romero Jucá(PMDB)(68)(71) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

6 Clésio Andrade(PMDB)(68)(10)(14)(23)(33) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

Luiz Henrique(PMDB)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

7 Ana Amélia(PP)(68) RS (61) 3303
6083/6084

Ivo Cassol(PP)(68) RO (61) 3303.6328 /
6329

8 Ciro Nogueira(PP)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

Francisco Dornelles(PP)(68)(18)(19)(25)(27) RJ (61) 3303-4229 9 Benedito de Lira(PP)(68)(12) AL (61) 3303-6148 /
6151

Kátia Abreu(PMDB)(51)(52)(63)(67)(68)(92) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(64)(8) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Flexa Ribeiro(PSDB)(64) PA (61) 3303-2342

Cyro Miranda(PSDB)(64) GO (61) 3303-1962 2 Aécio Neves(PSDB)(64)(9) MG (61) 3303-
6049/6050

Alvaro Dias(PSDB)(64) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Paulo Bauer(PSDB)(64) SC (61) 3303-6529

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Lúcia Vânia(PSDB)(38)(39)(40) GO (61) 3303-
2035/2844

Osvaldo Sobrinho(PTB)(89)(91)(38) MT (61) 3303-
1146/3303-1148/
3303-4061

5 Wilder Morais(DEM)(48)(11)(22) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(77) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(77)(84) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

João Vicente Claudino(PTB)(77)(84)(88) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Alfredo Nascimento(PR)(56)(77)(85)(88) AM (61) 3303-1166

Blairo Maggi(PR)(61)(77)(33)(34)(35) MT (61) 3303-6167 3 Eduardo Amorim(PSC)(46)(47)(59)(60)(77) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(62)(77) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 João Ribeiro(PR)(77)(87)(90)(28) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador Randolfe
Rodrigues como membro suplente, para comporem a CAE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros
titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 51, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Roberto
Requião, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Cassol como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Wilson
Santiago, Romero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borges, Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membros suplentes, para comporem a CAE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando os Senadores José Agripino e Demóstenes Torres como membros titulares;
e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Eduardo
Suplicy, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, Acir Gurgacz, Lídice da Mata e Vanessa Grazziotin como membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Wellington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Antonio
Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros suplentes, para comporem a CAE.
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(8) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aécio Neves.

(9) Em 23.03.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) Em 05.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(12) Em 06.04.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (of. nº 103/2011 -
GLPMDB).

(13) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(14) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(15) Em 26.05.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Pedro
Taques (Of nº 66/2011-GLDBAG).

(16) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(17) Em 28.06.2011, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of nº 079/2011-GLDBAG).

(18) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(19) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(20) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(21) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 104/2011 - GLDBAG).

(22) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(23) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(24) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 23.11.2011, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplente do PR na Comissão, em decorrência de novas indicações do Partido (Of. Leg.
017/2011 GLPR).

(29) Em 28.11.2011, foi lido o Ofício nº 298-2011-GLPMDB, comunicando o remanejamento do Senador Sérgio Souza, da 6ª para a 2ª suplência do Bloco
Parlamentar da Maioria na Comissão.

(30) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(33) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(34) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº 32/2012).

(35) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro titular do PR na Comissão (Of. nº 004/2012-GLPR).

(36) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(37) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(38) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 20/2012-GLDEM).

(39) Em 25.04.2012, a Liderança do DEM cede uma vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. Nº 027/12-GLDEM).

(40) Em 25.04.2012, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente na Comissão em vaga cedida pelo DEM (Of. nº 48/12-GLPSDB).

(41) Em 22.05.2012, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Ângela
Portela (Of. nº 073/2012-GLDBAG).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir Gurgacz
(Of nº 089/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (OF. Nº 075/2012/BLUFOR/SF).

(48) Em 29.08.2012, é lido o Of. nº 046/12-GLDEM, designando o Senador Wilder Morais como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, a
partir de 10.09.2012, em substituição ao Senador Clovis Fecury.

(49) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(50) Em 14.09.2012, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta Suplicy
(Of nº 109/2012-GLDBAG).

(51) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(52) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº
55/2012 - GLPSD).

(53) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(54) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(55) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis Gurgacz
(Of. nº 139/2012 - GLDBAG).

(56) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(57) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(58) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2012).

(59) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi.

(60) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 213/2012-BLUFOR).

(61) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(62) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(63) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio Costa (OFÍCIOS
nºs 012 e 013/2013-GLPSD).
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(64) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias e Cyro Miranda,
como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 007/13-GLPSDB).

(65) Em 07.02.2013, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Wellington
Dias (Of. nº 012/2013 - GLDBAG).

(66) Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Lindbergh Farias e Sérgio Souza Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(OF. nº 007/2013 - CAE).

(67) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(68) Em 26.02.2013, foram lidos os Ofícios GLPMDB nº 36 e 64/2013, designando os Senadores Eduardo Braga, Sérgio Souza, Jader Barbalho, Lobão Filho, Vital
do Rêgo, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu como membros titulares e os Senadores Casildo
Maldaner, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, Waldemir Moka, Clésio Andrade, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Ciro Nogueira e Benedito
de Lira como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 26.02.2013, o Senador Pedro Taques é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Zeze Perrella (Of. nº
17/2013-GLDBAG).

(70) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passa a ocupar sua suplência (Of. GLDBAG nº 023/2013).

(71) Em 27.02.2013, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que passa a ocupar a suplência (Of. GLPMDB nº 074/2013).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. GLPMDB nº 113/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 14.03.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(76) Em 14.03.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(77) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Gim, Blairo Maggi e Antonio Carlos Rodrigues, e membros suplentes os
Senadores João Vicente Claudino, Eduardo Amorim, João Costa e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of.
BLUFOR 42/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é confirmado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. 0012/2013-GLPDSB).

(80) Em 27.03.2013, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Acir Gurgacz, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 57/2013-GLDBAG).

(81) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(82) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
88/2013-BLUFOR)

(83) Em 24.04.2013, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Jader
Barbalho (Of. 165/2013-GLPMDB).

(84) Em 7.5.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Gim, que passa a
ocupar a primeira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR).

(85) Em 7.5.2013, o Senador João Vicente Claudino passa a ocupar a segunda suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(86) Em 7.5.2013, o Senador Eduardo Amorim passa a ocupar a terceira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(87) Em 7.5.2013, o Senador Vicentinho Alves passa a ocupar a quarta suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(88) Em 08.05.2013, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Alfredo Nascimento, que passa a ocupar a vaga de membro suplente (Of. 104/2013BLUFOR).

(89) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

(90) Em 18.09.2013, O Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho
Alves (Of. 172/2013-BLUFOR).

(91) Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme
Campos (Of. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas).

(92) Em 08.10.2013, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício nº 800/2013-GSKAAB.

(93) Em 10.10.2013, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 286/2013-GLPMDB).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 106, de 2013 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o
ICMS, para disciplinar a prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de compensar perdas resultantes de
redução da alíquota interestadual incidente nas operações interestaduais com bens,
mercadorias e serviços, conforme decisão do Senado Federal no exercício da atribuição
prevista no art. 155, § 2º, IV, da Constituição Federal, e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto, acatando parcialmente as Emendas nºs 2, 3, 5, 8, 11,
12 e 14, nos termos do Substitutivo que apresenta, e pela rejeição das Emendas nºs 4,
6, 7, 9, 10 e 13.
Observações:
1. Foram apresentadas as Emendas nºs 2, 3, 4, 5 e 9, de autoria da Senadora Lúcia
Vânia; nºs 6, 7 e 8, de autoria do Senador Ricardo Ferraço; nº 10, de autoria do Senador
Flexa Ribeiro; nºs 11, 12 e 13, de autoria do Senador Wilder Morais; e nº 14
(Substitutivo), de autoria do Senador Pedro Taques;
2. Em 22/10/2013, foi concedida Vista Coletiva;
3. Em 29/10/2013, foram apresentadas as Emendas nºs 15, 16, 17 e 18, de autoria do
Senador Pedro Taques.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PARECER Nº              -CAE, DE 2013 

 

 

 
Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 106, de 2013-

Complementar, de autoria do Senador Paulo Bauer, 

que altera a Lei Complementar n
o
 87, de 13 de 

setembro de 1996, que dispõe sobre o ICMS, para 

disciplinar a prestação de auxílio financeiro pela 

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, com o objetivo de compensar perdas 

resultantes de redução da alíquota interestadual 

incidente nas operações interestaduais com bens, 

mercadorias e serviços, conforme decisão do 

Senado Federal no exercício da atribuição 

prevista no art. 155, § 2º, IV, da Constituição 

Federal, e dá outras providências. 

 

 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO 

 

 

I – RELATÓRIO 
 

Vêm a exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 

106, de 2013 - Complementar, de autoria do Senador Paulo Bauer, que trata 

da compensação às unidades federativas das perdas resultantes da reforma 

das alíquotas interestaduais do ICMS. 

A iniciativa do Senador Paulo Bauer objetiva garantir 

compensação para as perdas de receita dos Estados em decorrência da 

reforma proposta no Projeto de Resolução do Senado nº 1, de 2013. Segundo 
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o Ilustre Parlamentar, a sistemática de compensação de perdas de receitas 

exige uma formalização mais robusta que a simples transformação em lei 

como estava prevista na Medida Provisória nº 599, de 2012, que teve seu 

prazo de vigência expirado em 3 de junho passado, sem ter sido objeto de 

deliberação. 

Ainda segundo o Autor, os Estados tidos como prováveis 

perdedores não podem ser reféns das circunstâncias e da boa vontade da 

maioria dos demais entes federativos para manter o equilíbrio de suas 

finanças. Por tudo isso, seria altamente recomendável que se desse à 

compensação a segurança de uma lei complementar, cujo conteúdo proposto 

no projeto ora em análise é similar ao texto da Medida Provisória nº 599, de 

2012.  

A Proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos 

Econômicos, onde foram apresentadas, além do Substitutivo encaminhado 

por este Relator, mais treze emendas, sendo cinco de iniciativa da Senadora 

Lúcia Vânia, três de autoria do Senador Ricardo Ferraço, três de iniciativa do 

Senador Wilder Morais, uma de autoria do Senador Flexa Ribeiro e 

finalmente uma proposta da lavra do Senador Pedro Taques. 

As emendas de nº 2, 3, 4, 5 e 9, de autoria da Senadora Lúcia 

Vânia, têm, em geral, como objetivo o aperfeiçoamento da Proposição 

quanto à futura operacionalização da sistemática de compensação das perdas 

dos Estados e Municípios. 

As emendas nº 6, 7 e 8, de iniciativa do Senador Ricardo 

Ferraço, buscam incluir na sistemática de compensação as perdas resultantes 
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da Resolução do Senado nº 13, de 2012, que disciplinou a superação da 

denominada “guerra dos portos”. 

As emendas nº 11, 12 e 13, de autoria do Senador Wilder 

Morais são idênticas às emendas nº 3, 5 e 4, respectivamente, da Senadora 

Lúcia Vânia.  

A emenda nº 10, de iniciativa do Senador Flexa Ribeiro, propõe 

que o mecanismo de compensação das perdas de receitas do ICMS inclua 

também a desoneração das exportações para o exterior de produtos primários 

e semi-elaborados e a sistemática de apropriação de créditos prevista no 

artigo 91 das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Já a emenda nº 14 de autoria do Senador Pedro Taques abrange 

o teor das propostas contidas na Medida Provisória 599, de 2012. No tocante 

à compensação das perdas de receitas do ICMS, o nobre Senador propõe o 

Fundo de Compensação de Receitas sem estabelecer limites financeiro e 

temporal a esse ressarcimento. Com relação ao Fundo de Desenvolvimento 

Regional (FDR) a emenda apresenta inovações em relação ao texto da MP 

599, tais como: unificação dos recursos orçamentários e financeiros do FDR 

com o estabelecimento de repasse obrigatório; mudanças no rol dos entes 

beneficiados com os recursos do Fundo – determinando que os Estados 

automaticamente beneficiados são aqueles pertencentes às Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste e o Espírito Santo. Para os demais Estados, 

condiciona a alocação dos recursos ao critério de abrigar em seus territórios 

subregiões que apresentem PIB per-capita abaixo da média nacional. A 
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emenda também defende mudanças nos critérios de distribuição dos recursos 

entre os Estados, levando em consideração a população e o inverso do PIB 

per capita. Finalmente, a propositura prevê a criação de um Comitê Estadual 

de Planejamento e Investimento, com representantes de entidades da 

sociedade civil dos segmentos empresarial, laboral, científico e tecnológico e 

financeiro, além de naturalmente, representantes dos governos estaduais, 

distrital e federal.  

O Comitê teria a competência de definir a proporção de 

alocação de recursos (orçamentário e financeiro) no âmbito estadual, aprovar 

o elenco de projetos públicos e privados a serem custeados, promover e 

apreciar as avaliações de impacto econômico da aplicação dos recursos e 

acompanhar e controlar as aplicações dos recursos. 

É o Relatório e passo a Análise. 

II – ANÁLISE 

 

Não há dúvida sobre a constitucionalidade do PLS nº 106, de 

2013 - Complementar, pois cabe à União legislar sobre direito tributário e 

sistema tributário, conforme o disposto nos arts. 24, I, e 48, I, da 

Constituição Federal.  

Cabe à Comissão de Assuntos Econômicos deliberar sobre a 

Proposição em decorrência do previsto no art. 99, IV, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que insere em suas atribuições dispor sobre finanças 

públicas, conflitos de competência em matéria tributária entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, entre outros temas. 
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A Proposição apresenta adequada redação e nada há a reparar 

quanto à técnica legislativa. 

O mérito da iniciativa do Senador Paulo Bauer deve ser avaliado 

sob duas abordagens: 

(i) a manutenção dos aspectos centrais da iniciativa do Poder 

Executivo quanto à essência das regras da compensação (art. 2º e art. 3º da 

MPV 599, de 2012), à participação dos municípios (art. 5%) e às 

condicionalidades relativas à eliminação das práticas denominadas “guerra 

fiscal” (art. 8º); e 

(ii) a introdução de dispositivos novos para fazer tramitar no 

Congresso Nacional a formalização anual do programa de trabalho para a 

compensação de perdas no exercício seguinte, conforme parágrafo único do 

art. 31-D da Lei Kandir, na versão proposta pelo PLS n°106, de 2013 – 

Complementar, que corresponde ao art. 4º original da MPV 599/5013. 

Com o benefício de ter acompanhado os debates e reflexões 

sobre o tema, trago à consideração desta Comissão algumas modificações 

adicionais à proposta original do Poder Executivo e ao PLS nº 106, de 2013-

Complementar. A razão de ser dessas modificações reflete minha 

constatação de ser a sistemática de prestação de auxilio financeiro, na versão 

original da MP nº 599, de 2012, desprovida da institucionalidade necessária 

para transmitir segurança aos entes federativos que seriam perdedores em 

potencial com a reforma em curso. 

Vejamos a redação do art. 1º da MP nº 599, de 2013: 
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Art. 1º A prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, com o objetivo de compensar perdas de arrecadação 

decorrentes da redução das alíquotas nas operações e prestações interestaduais 

relativas ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, decorrente de Resolução do Senado de que trata o inciso III 

do caput do art. 8º, ocorrerá de acordo com os critérios, prazos e condições 

previstos nesta Medida Provisória. 

A fragilidade dessa sistemática de compensação também é 

constatada no § 2º do art. 2º que assim estabelece: “A entrega dos recursos 

ocorrerá na forma fixada pelo Ministério da Fazenda.” 

Tanto a denominação do exercício de compensação, como sendo 

“a prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios”, como a formalização da sistemática a cargo do Ministério 

da Fazenda, são elementos que explicitam a vulnerabilidade dos Estados e 

Municípios perdedores com a reforma do ICMS, ao se tornarem dependentes 

de transferências de recursos dentro de tão frágil marco legal e institucional. 

Há um evidente conflito entre, de um lado, a importância da 

reforma do ICMS, como a melhor solução para a presente situação de 

generalizada ilegalidade e insegurança jurídica decorrente da denominada 

“guerra fiscal”, e, de outro lado, a fragilidade da sistemática proposta para a 

compensação de perdas de receita para os entes federativos. 

A gradativa redução das alíquotas interestaduais de ICMS, 

deslocando-se a tributação da origem para o destino, o que diminuirá as 

vantagens da concessão de benefícios fiscais na origem do processo de 
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produção e comercialização de bens, mercadorias e serviços, trará maior 

funcionalidade ao esforço arrecadatório de cerca de R$ 300 bilhões com o 

imposto, desde que saibamos estabelecer um adequado marco legal e 

institucional para a compensação das perdas estimadas em cerca de 5% 

daquele montante, mas que são definitivos para o equilíbrio das finanças dos 

entes afetados pela reforma em discussão.  

Caso estejamos convencidos da urgência e da necessidade de 

seguirmos em frente com o aperfeiçoamento proposto no Projeto de 

Resolução do Senado nº 1, de 2013, temos a obrigação de avançarmos na 

institucionalização da sistemática de compensação das perdas a serem 

impostas aos Estados e Municípios perdedores com a Reforma. 

Portanto, esse arranjo institucional deve ser robusto o suficiente 

para assegurar aos Estados perdedores uma espécie de seguro-receita que irá 

cobrir o montante de recursos a menor em função da redução das alíquotas 

interestaduais do ICMS. 

Apresentada essa definição de compromisso com a manutenção 

do Pacto Federativo, passo a expor as minhas propostas de ajustes que têm 

como objetivo trazer segurança quanto ao equilíbrio das contas públicas dos 

entes federativos que apresentarão perdas de arrecadação. 

Antes de serem apresentadas emendas, as principais 

modificações propostas no Substitutivo consistiam em: 

a) a criação do Fundo de Compensação de Receitas (FCR), de 
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natureza contábil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com a finalidade de 

assegurar recursos para a prestação de auxílio financeiro pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

b) o estabelecimento de normas para o funcionamento do Fundo, 

sob a gestão de um Comitê Gestor, no âmbito do CONFAZ, com base em 

diretrizes do Ministério da Fazenda; 

c) o Comitê Gestor do FCR (CGFCR), vinculado ao Ministério 

da Fazenda, com a atribuição de administrar a compensação das perdas de 

receita conforme disposto nesta Lei Complementar; 

d) o FCR terá como agente operador instituição financeira 

oficial federal definida em ato do Poder Executivo, com suas competências 

fixadas em regulamento; 

e) a dotação inicial do FCR para prestação do auxílio financeiro 

de que trata esta Lei Complementar será no valor equivalente a R$ 

8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) no exercício de 2014; e  

f) nos exercícios seguintes, o valor do montante da dotação do 

FCR referente a cada ano será igual à soma das perdas efetivamente 

constatadas, cujo valor será atualizado com base na variação média do 

Produto Interno Bruto (PIB) apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 

Em decorrência das treze emendas apresentadas (excetuando a 
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emenda substitutiva n nº 1 desse Relator), cabe analisá-las e indicar o 

acatamento ou a rejeição. É o que passo a fazer em relação a cada emenda. 

A Emenda nº 2, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, se refere à 

apuração das perdas efetivamente constatadas para compensação pela União. 

Há um aspecto de inegável validade que consiste na participação de 

representantes do CONFAZ no trabalho a ser feito pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) para a apuração dos valores a serem compensados. 

Essa contribuição foi acatada no Substitutivo nos termos do inciso II do 

caput do art. 31-D. 

A Emenda nº 3, também de autoria da Senadora Lúcia Vânia, e 

a Emenda nº 11, de iniciativa do Senador Wilder Morais, se referem a 

diversos aspectos da operacionalização da sistemática de compensação de 

perdas. Há uma contribuição válida na sugestão de clara definição do 

conceito de perdas a serem compensadas, com a adição de um novo inciso ao 

caput do art. 31-E do Substitutivo. Essas iniciativas foram acatadas em sua 

essência. 

A Emenda nº 4, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, e a 

Emenda nº 13, do Senador Wilder Morais se referem à introdução de dois 

conceitos para os incentivos fiscais concedidos com base no ICMS: (i) 

incentivos autorizados por lei estadual ou convênio celebrado no CONFAZ e 

(ii) incentivos efetivamente implementados. No meu entendimento, essa 

diferenciação de incentivos fiscais seria uma ação favorável à continuidade 

da prática da “guerra fiscal”, justamente o que se deseja mitigar por meio do 
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Projeto de Resolução nº 1 de 2013. Assim, recomendo a rejeição das 

emendas. 

A Emenda nº 5, também de autoria da Senadora Lúcia Vânia, e 

a Emenda nº 12, do Senador Wilder Morais se referem à fixação dos valores 

anuais a serem transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios como compensação pelas perdas resultantes da Reforma do 

ICMS. 

O Substitutivo CAE para o PLS nº 106, de 2013 – 

Complementar, fixou uma dotação inicial e previu que daí em diante a 

dotação anual seria igual à soma das perdas efetivamente constatadas. 

Certamente, a estimativa do Substitutivo para a dotação inicial para 2014 

estava sobrestimada, o que é reconhecido nas Emendas nº 5 e nº 12, a qual 

propõem uma dotação anual inicial de R$ 3 bilhões. Assim, proponho o 

acatamento parcial das Emenda nº 5 e nº 12, no que se referem à dotação 

para o exercício de 2014. Esse ajuste está proposto nos termos do § 6º do art. 

31-E.  

A Emenda nº 9, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, se refere à 

adição de mais uma condicionalidade à compensação das perdas das finanças 

estaduais e municipais em decorrência da Reforma do ICMS. Trata-se de 

exigir a prévia aprovação de uma lei complementar que venha a instituir o 

Fundo de Desenvolvimento Regional.  

Embora compreenda o mérito da proposição não cabe à uma lei 

complementar exigir a instituição de uma matéria por meio de uma outra lei 
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complementar. Essa tarefa é reservada à Carta Magna do País. Assim, 

proponho a rejeição da Emenda nº 5. 

A Emenda nº 6, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, se refere 

à eliminação do inciso III do art. 31-E, do Parecer CAE, o qual assim dispõe 

sobre a exclusão das perdas eventuais resultantes da superação da 

denominada “guerra dos portos”, mediante a Resolução do Senado nº 13, de 

2012, da sistemática de compensação que foi proposta originalmente na 

MPV nº 599, de 2012, e agora no PLS nº 106, de 2013 – Complementar. 

Não há como confundir “guerra dos portos” com “guerra fiscal”. 

Essa tentativa de criar similaridade entre os dois processos de concessão de 

incentivos fiscais carece de fundamento. Enquanto a “guerra dos portos” 

resultava em um “jogo de soma negativa” para o País, pois levava para o 

Exterior uma parte da agregação de valor que antes era realizada em algum 

Estado, a “guerra fiscal” é um “jogo de soma zero ou positiva”, pois transfere 

de um Estado a outro uma atividade de agregação de valor, mas não há perda 

líquida de valor agregado ou de geração de empregos no nível nacional. 

Há um elemento que poderia funcionar como denominador 

comum aos dois processos de incentivos fiscais com base no ICMS. Esse 

elemento comum consiste no seguinte: o custo dos incentivos concedidos é 

pago pelo tesouro estadual onde mora e vive o consumidor final do bem ou 

da mercadoria vendida com crédito presumido emitido por parte do tesouro 

estadual onde houve a produção. 

No Estado de origem, houve a geração de rendas, salários, 
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fretes, taxas e outros tipos de rendimentos econômicos, e a retenção de uma 

pequena parcela do ICMS devido. No entanto, a parcela maior do ICMS 

devido é considerada como crédito presumido a ser acatado pelo Estado onde 

se der o consumo ou a destinação final do bem ou mercadoria. Na linguagem 

popular, consiste em “fazer cortesia com chapéu alheio!” 

A denominada “guerra dos portos” acarretava outras 

consequências negativas para o País. Entre elas, o potencial sucateamento da 

indústria nacional, a redução das oportunidades de empregos, o desequilíbrio 

concorrencial. Nessa visão, caso perdurasse o incentivo indiscriminado e 

incontrolado às importações, a tendência seria que, cada vez mais, se optasse 

pelo produto alienígena em detrimento do nacional, com a transferência para 

o Exterior de atividades de agregação de valor antes realizadas no País. 

Entretanto, a grande diferença entre os dois processos de 

incentivos fiscais consiste no interesse nacional existente no estabelecimento 

de condições de maior funcionalidade para a arrecadação anual de cerca de 

R$ 300 bilhões com a adequada cobrança do ICMS. Como esse processo 

gera perdas de cerca de 5% da arrecadação e recai sobre sete Estados, cabe 

compensar essas perdas e obter ganhos para a totalidade do processo de 

arrecadação de ICMS. 

Os Estados perdedores, vocacionados para a produção de bens 

primários em abundância, não podem ser punidos por serem exportadores 

líquidos de bens ou mercadorias que servirão de base a processos de 

agregação de valor em outras unidades da Federação. Assim, cabe chamar a 
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atenção para essa situação de exportadores líquidos, a qual não decorre de 

uma prática deletéria aos interesses nacionais, como é o caso da “guerra dos 

portos”, muito ao contrário, pois constitui a base de importantes setores 

econômicos situados em Estados vocacionados para o consumo e dotados de 

setores industriais. 

Como quase todos na Federação ganham com a superação da 

“guerra fiscal”, é imprescindível compensar os poucos Estados que perdem 

com a migração da cobrança do ICMS interestadual para os Estados de 

destino dos bens e mercadorias. Trata-se de promover um “jogo de soma 

positiva” de interesse nacional, mediante a transferência de uma parcela dos 

ganhos nacionais para os Estados perdedores. 

Já na “guerra dos portos”, a Federação como um todo perdia, 

enquanto apenas uns poucos Estados tiravam vantagem na atração de 

importação favorecida de bens prontos ou quase prontos para o consumo. 

Com a superação dessa prática, não houve ganho para a Federação, apenas se 

evitou a manutenção de uma perda para toda a economia nacional. Nesse 

caso, não há uma parcela de ganho a ser transferida pela Federação para os 

Estados que deixaram de ganhar vantagem, pois o que houve foi a 

eliminação de perdas para o País e não a promoção de um ganho coletivo. 

Em síntese, não há como compensar os Estados que auferiam 

vantagens com a “guerra dos portos”, pois não há um ganho extra que possa 

retribuir as eventuais perdas. De um lado, a eliminação de perdas para o País 

não gerou um excedente de ganho, e, de outro lado, o ganho obtido por uns 
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poucos Estados equivalia a perdas para o País. Disso resulta que a eliminação 

dessas perdas não gera excedente e, sim, um simples retorno à situação 

anterior, em que a agregação de valor se dava em território nacional, pois não 

era estimulada a se transferir para o Exterior. 

Enquanto na superação da “guerra fiscal” haverá ganhos 

coletivos a serem usados parcialmente na compensação das perdas de alguns 

Estados, na superação da “guerra dos portos” houve a eliminação de perdas 

coletivas sem a geração de ganhos, de modo que não há como repor as 

vantagens indevidas obtidas por alguns Estados.  

Nestes termos, proponho a rejeição da Emenda nº 6. 

A Emenda nº 7, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, propõe 

a eliminação do § 3º do art. 31-J, que trata da condicionalidade existente 

entre a MP nº 599, de 2012, e a Resolução do Senado que vier a ser editada 

como resultado do PRS nº 1, de 2013.  

No Parecer da CAE já consta o alerta para a necessidade de 

ajustar a redação final do art. 31-J da Lei Kandir proposto pelo Substitutivo, 

equivalente ao art. 8º da MP nº 599, de 2013, ao texto final da Resolução do 

Senado Federal que vier a ser editada em decorrência da aprovação do PRS 

nº 1º, de 2013. 

Assim, antes de ser enviado à apreciação da Câmara dos 

Deputados, salvo melhor juízo, o PLS, deveria ser objeto de revisão na CAE 

ou em Plenário, a partir da data de edição dessa futura Resolução, de modo a 
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vincular o exercício de compensação das perdas com a desejada e aprovada 

redução das alíquotas interestaduais do ICMS. 

Nestes termos, proponho a rejeição da Emenda nº 7. 

A Emenda nº 8, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, 

constitui um Substitutivo. Em muitos aspectos, está em consonância com a 

emenda substitutiva apresentada por este Relator, especialmente quanto: 

a) A criação do Fundo de Compensação de Receitas (FCR), 

de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com a finalidade 

de assegurar recursos para a prestação de auxílio financeiro pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

b) O estabelecimento de normas para o funcionamento do 

Fundo, sob a gestão de um Comitê Gestor, no âmbito do CONFAZ, com 

base em diretrizes do Ministério da Fazenda; 

c) Instituição do Comitê Gestor do FCR (CGFCR), 

vinculado ao Ministério da Fazenda, com a atribuição de executar as 

atividades de compensação de perdas de receita conforme disposto nesta Lei 

Complementar; 

d) O FCR terá como agente operador instituição financeira 

oficial federal definida em ato do Poder Executivo, com suas competências 

fixadas em regulamento; 
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e) Os valores da compensação são transferências 

obrigatórias; 

f) A LDO trará estimativa preliminar do montante a ser 

transferido para o exercício seguinte e no Projeto de Lei Orçamentária deverá 

constar o valor das dotações; 

Uma proposta de mudança é a inclusão das perdas resultantes da 

“guerra dos portos” na proposta de compensação de que trata o PLS. Esse 

tema é o mesmo da Emenda nº 6, já exaustivamente comentado. Outra 

modificação consiste na substituição do parâmetro de atualização dos valores 

a serem transferidos aos Estados. Na MP nº 599, de 2012, e no PLS nº 106, 

de 2013 – Complementar, usa-se a variação do PIB, enquanto, no 

Substitutivo da Emenda nº 8, propõe-se o uso da variação da arrecadação 

global nominal média do ICMS nos últimos 12 meses imediatamente 

anteriores ao mês de apuração. 

Assim, acato parcialmente a Emenda nº 8. 

A Emenda nº 10, de iniciativa do Senador Flexa Ribeiro, 

pretende incluir no mecanismo de compensação o ressarcimento aos Estados 

referentes à desoneração das exportações para o exterior de produtos 

primários e semi-elaborados. Compreendo o mérito da proposição e da 

necessidade de se elevar os valores ressarcidos aos Estados que desoneram 

do ICMS as exportações desses produtos. No entanto, assim como a 

Resolução nº 13 de 2012, esse tipo de compensação está fora do escopo do 

PRS nº 1, de 2013 que deve se restringir à redução das alíquotas 
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interestaduais do ICMS. Portanto, rejeito a emenda nº 10. 

Quanto à Emenda nº 14 do Senador Pedro Taques, na parte que 

trata do Fundo de Compensação de Perdas, há vários pontos que convergem 

com o Substitutivo apresentado e estão em linha com outras emendas 

apresentadas, a exemplo da emenda nº 8 do Senador Ferraço, acima 

comentada. Concordo com a não inclusão de um limite financeiro para o 

valor a ser compensado para o conjunto das perdas. No entanto, mantenho o 

limite temporal para as compensações.  

Com relação ao Fundo de Desenvolvimento Regional (FDR), 

creio que seja importante já incluir nesse substitutivo os dispositivos 

referentes a esse Fundo. Assim, essa emenda substitutiva inclui o FDR nos 

termos da Medida Provisória 599, apenas com uma única alteração, que 

resume às proporções entre recursos orçamentários e financeiros desse 

Fundo. Dessa forma, proponho um aumento gradual na proporção dos 

recursos orçamentários atendendo a seguinte condição: Nos primeiros cinco 

anos, mantém-se 75% de recursos financeiros e 25% orçamentários como 

previsto na MP 599. Nos cinco anos seguintes, as proporções são alteradas 

para 65% de recursos financeiros e 35% orçamentários. E finalmente, nos 

últimos dez anos de vigência do Fundo, a fração dos recursos orçamentários 

aumentaria para 40%. Portanto, acato parcialmente a emenda nº 14. 

Para aqueles que estudaram o Substitutivo sob pedido de vistas 

coletivo, esclareço que os ajustes feitos a partir da análise das Emendas 

apresentadas nesta Comissão são os seguintes: 
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- ajuste na redação do inciso II do caput do art. 31-D, o ajuste 

consiste na participação de representantes do CONFAZ que irão acompanhar 

a apuração dos valores das perdas efetivas decorrentes com a Reforma do 

ICMS; 

- introdução do inciso IV no caput do art. 31-E, para explicitar o 

conceito de perda de arrecadação em um determinado exercício; 

- ajuste na redação do § 6º do art. 31-E, para fixar em R$ 3 

bilhões a dotação do FCR em 2014; 

- introdução do § 9º no art. 31-E para prever que eventuais 

diferenças entre o valor projetado com base no uso da metodologia 

simplificada prevista no § 5º e as perdas efetivamente verificadas, 

posteriormente, serão compensadas no exercício de 2016. 

- deixar explícito que o critério de atualização do montante dos 

valores do Fundo de Compensação das Receitas seja dado pela variação 

média do PIB nominal, acrescentando essa qualificação textualmente; 

- incorporação do Fundo de Desenvolvimento Regional; 

Em síntese, todos os ajustes propostos visam dar maior garantia 

aos estados perdedores. Assim, cabem duas observações finais: 

a) como já mencionado, não há alteração dos aspectos essenciais 

relativos às perdas efetivamente verificadas e à exigência de condições 
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relativas à eliminação das práticas denominadas por “guerra fiscal”; e 

b) a redação final do art. 31-J da Lei Kandir proposto pelo 

Substitutivo, equivalente ao art. 8º da MPV nº 599, de 2013, deverá ser 

ajustada ao texto final da resolução do Senado Federal que vier a ser editada 

em decorrência da aprovação do PRS nº 1º, de 2013. 

Com essa proposta de ajustes no PLS nº 106, de 2013 – 

Complementar, de oportuna iniciativa do Senador Paulo Bauer, venho 

expressar meu apoio à aprovação das diversas proposições que visam, em 

conjunto, dar maior funcionalidade à cobrança do ICMS, o que contribuirá, 

sem dúvida, à melhoria do ambiente favorável aos investimentos. 

III – VOTO 

 

Pelo exposto, recomendo o acatamento parcial das Emendas 

CAE nº 2, 3, 5, 8, 11, 12 e 14 e a rejeição das Emendas CAE nº 4, 6, 7, 9, 10 

e 13 e a aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 106, de 2013 – 

Complementar, de iniciativa do Senador Paulo Bauer, na forma do 

Substitutivo apresentado a seguir. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 

S
F

/
1

3
8

9
5

.
8

9
0

4
4

-
1

4

27



 

 

SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 
  

 

20 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº         , DE 2013 – Complementar 

(Emenda Substitutiva nº 1-CAE) 

 

 

Altera a Lei Complementar n
o
 87, de 13 de 

setembro de 1996, que dispõe sobre o ICMS, para 

disciplinar a prestação de auxílio financeiro pela 

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, com o objetivo de compensar perdas 

resultantes de redução da alíquota interestadual 

incidente nas operações interestaduais com bens, 

mercadorias e serviços, conforme decisão do 

Senado Federal no exercício da atribuição prevista 

no art. 155, § 2º, IV, da Constituição Federal, 

institui o Fundo de Desenvolvimento Regional e dá 

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas para a 

compensação das perdas de arrecadação dos Estados decorrentes da redução 

das alíquotas nas operações e prestações interestaduais relativas ao Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 

ICMS e para a instituição do Fundo de Desenvolvimento Regional; 

CAPÍTULO I 

DA COMPENSAÇÃO DAS PERDAS DEARRECADAÇÃO 

Art. 2º A Lei Complementar n
o
 87, de 13 de setembro de 1996, 

passa a vigorar com a inclusão dos arts. 31-A, 31-B, 31-C, 31-D, 31-E, 31-F, 

31-G e 31-H, 31-I, e 31-J, com a seguinte redação: 
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Art. 31-A. A prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de compensar perdas de 

arrecadação decorrentes da redução das alíquotas nas operações e 

prestações interestaduais relativas ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), decorrente de 

Resolução do Senado Federal de que trata o inciso III do caput do art. 31-J, 

ocorrerá de acordo com o previsto nesta Lei Complementar. 

Art. 31-B. Fica criado o Fundo de Compensação de Receitas (FCR), de 

natureza contábil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com a finalidade de 

assegurar recursos para a prestação de auxílio financeiro pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, destinados a compensar 

perdas de arrecadação decorrentes da redução das alíquotas nas operações e 

prestações interestaduais relativas ao ICMS. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Fazendária 

(CONFAZ), observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da 

Fazenda, estabelecerá os critérios, prazos e condições necessários ao 

funcionamento do FCR, nos termos desta Lei Complementar. 

Art. 31-C. Fica instituído o Comitê Gestor do FCR (CGFCR), vinculado 

ao Ministério da Fazenda, com a atribuição de executar as atividades de 

compensação de perdas de receita conforme disposto nesta Lei 

Complementar. 

§ 1º O CGFCR terá sua composição e funcionamento definidos em Ato 

do Poder Executivo. 

§ 2º O FCR terá como agente operador instituição financeira oficial 

federal definida em ato do Poder Executivo, com suas competências 

fixadas em regulamento. 
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§ 3º Constituem recursos do FCR: 

I - dotações orçamentárias consignadas nas leis orçamentárias anuais e 

em seus créditos adicionais; 

II - eventuais resultados de aplicações financeiras dos seus recursos; 

III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e 

outros a ele vinculados; 

IV - a reversão dos saldos anuais não aplicados, apurados na forma do 

disposto no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

V - os recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos; e 

VI - outros recursos previstos em lei. 

§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Compensação de 

Receitas ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional, à ordem 

do Comitê Gestor do FCR (CGFCR). 

Art. 31-D. A compensação de que trata o art. 31-A será devida aos 

Estados e ao Distrito Federal em relação aos quais se constatar perda de 

arrecadação em decorrência da redução das alíquotas interestaduais do 

ICMS, e aos seus respectivos Municípios, na medida da perda efetivamente 

constatada, observado o seguinte: 

I - para efeito de aferição dos valores a serem transferidos às unidades 

federadas serão considerados os resultados apurados na balança 

interestadual de operações e prestações destinadas a contribuintes do 

ICMS, promovidas no segundo ano anterior ao da distribuição; e 

II - os valores serão apurados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Fazenda, acompanhada por representantes do 
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Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), no mês de abril de 

cada ano, com base nas notas fiscais eletrônicas emitidas no ano 

imediatamente anterior, na forma estabelecida pelo Ministério da Fazenda, 

para aplicação no exercício seguinte. 

§ 1º Os valores apurados na forma do caput serão depositados no FCR 

para a futura entrega aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

observados: 

I - o montante referente a cada ano será entregue em doze parcelas 

mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, atualizadas com base na 

variação média do Produto Interno Bruto – PIB nominal apurado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, verificada no 

quadriênio imediatamente anterior ao exercício em que se fizer a apuração 

dos valores; 

II - os valores referentes à compensação prevista no caput deste artigo 

são considerados transferências obrigatórias e serão devidos pelo período 

de vinte anos; 

III - a entrega dos recursos ocorrerá na forma fixada pelo Ministério da 

Fazenda. 

§ 2º Para efeito da atualização a que se refere o inciso I do § 1º, caso 

haja alteração posterior nos dados relativos ao PIB, os índices utilizados 

permanecerão válidos para os fins desta Lei Complementar, sem qualquer 

revisão de valores já apurados, sendo a eventual diferença considerada 

quando da atualização relativa aos exercícios subsequentes. 

Art. 31-E. Não ensejarão a prestação do auxílio financeiro de que trata 

esta Lei Complementar as perdas de arrecadação resultantes da: 
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I - concessão de isenção, redução de base de cálculo, crédito presumido 

ou outorgado, devolução de imposto, e de quaisquer outros incentivos ou 

benefícios fiscais ou financeiros relacionados direta ou indiretamente ao 

ICMS;  

II - alteração nos critérios constitucionais de tributação das operações e 

prestações interestaduais destinadas a não contribuinte do imposto; 

III - redução da alíquota interestadual incidente nas operações 

interestaduais com bens e mercadorias importados do exterior, a que se 

refere a Resolução nº 13, de 26 de abril de 2012, do Senado Federal; 

IV - considerar-se-á como perda de arrecadação em um determinado 

exercício, o resultado negativo da diferença entre: 

a) os saldos líquidos de débito e crédito do imposto calculados nas 

operações e prestações interestaduais realizadas no exercício, utilizando-se 

as alíquotas vigentes; e 

b) os saldos líquidos de débito e crédito do imposto calculados nas 

mesmas operações e prestações mencionadas na alínea “a”, utilizando-se as 

alíquotas vigentes em 2012. 

§ 1º Para efeito do auxílio financeiro de que trata esta Lei 

Complementar, ficam os Estados e o Distrito Federal obrigados a fornecer 

ao Ministério da Fazenda as informações relativas aos incentivos ou 

benefícios fiscais ou financeiros concedidos aos seus respectivos 

contribuintes, sem prejuízo do disposto no inciso I do caput do art. 31-J. 

§ 2º O descumprimento da obrigação prevista no parágrafo anterior 

implica suspensão da prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei 

Complementar enquanto perdurar a omissão por parte da unidade federada, 

relativamente às informações solicitadas.  
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§ 3º Constatada a falta de informação relativa a determinado favor fiscal 

concedido, será deduzido do valor das transferências imediatamente 

subsequentes o montante equivalente ao respectivo benefício fiscal ou 

financeiro omitido.  

§ 4º Para fins do disposto no inciso I do caput, a concessão de benefício 

fiscal ou financeiro a determinado setor econômico presume-se usufruído 

por todos os contribuintes cadastrados no respectivo código da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), salvo 

demonstração em contrário a cargo da unidade federada concedente.  

§ 5º A União poderá adotar metodologia simplificada de apuração dos 

valores a serem transferidos, hipótese em que serão consideradas a balança 

interestadual apurada nos termos do art. 31-D e as informações disponíveis 

acerca dos incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros concedidos pelos 

Estados e pelo Distrito Federal. 

§ 6º A dotação do FCR para prestação do auxílio financeiro de que trata 

esta Lei Complementar será no valor equivalente a R$ 3.000.000.000,00 

(três bilhões de reais) no exercício de 2014.  

§ 7º Nos exercícios seguintes, o valor do montante da dotação do FCR 

referente a cada ano será igual à soma das perdas efetivamente constatadas, 

cujo valor será atualizado com base na variação média do Produto Interno 

Bruto (PIB) nominal apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 

§ 8º A compensação devida a cada ente federativo será entregue em 

doze parcelas mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, 

atualizadas com base na variação média do Produto Interno Bruto (PIB) 

nominal apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
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(IBGE), verificada no quadriênio imediatamente anterior ao exercício em 

que se fizer a apuração dos valores. 

§ 9º As eventuais diferenças entre as perdas efetivas e as perdas 

estimadas para os exercícios de 2014 e 2015, mediante a adoção de 

metodologia simplificada a que se refere o § 5º deste artigo, serão 

compensadas no exercício de 2016. 

Art. 31-F. Incumbe ao Ministério da Fazenda divulgar, anualmente, os 

resultados da balança interestadual apurada, e os valores a serem 

transferidos a cada unidade federada no exercício subsequente.  

§ 1º Em cada exercício financeiro, o Poder Executivo, como parte 

integrante do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e do projeto de lei 

orçamentária anual da União, encaminhará ao Congresso Nacional as 

informações relativas, ao exercício seguinte, dos valores a serem 

transferidos às unidades federadas, observando o seguinte: 

I – no projeto de lei de diretrizes orçamentárias constará a estimativa 

preliminar, para o exercício seguinte, do valor da dotação anual do FCR, 

com valor igual à soma dos valores a serem transferidos a cada unidade 

federada; e 

II – no projeto de lei orçamentária anual constará a dotação do FCR 

referente aos valores a serem transferidos a cada unidade federada, no 

exercício seguinte. 

§ 2º O Ministério da Fazenda divulgará, trimestralmente, relatórios 

detalhados das atividades do FCR, informando sobre os resultados da 

balança interestadual apurada e os valores transferidos e a serem 

transferidos a cada unidade federada no exercício subsequente, e outras 

informações julgadas relevantes.  
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Art. 31-G. Do montante dos recursos que, nos termos desta Lei 

Complementar, couber ao Estado a União entregará diretamente ao próprio 

Estado setenta e cinco por cento e aos seus Municípios vinte e cinco por 

cento.  

Parágrafo único. O rateio entre os Municípios obedecerá aos 

coeficientes individuais de participação na distribuição da parcela do ICMS 

dos respectivos Estados, aplicados na data de entrega do recurso 

financeiro.  

Art. 31-H. Para entrega dos recursos serão deduzidos, até o montante 

total apurado no respectivo período, os valores das dívidas vencidas e não 

pagas da respectiva unidade federada, na seguinte ordem: 

I - as contraídas com a União,  

II - as contraídas com garantia da União, inclusive dívida externa; e 

III - as contraídas com entidades da administração indireta federal. 

§ 1º Respeitada a ordem estabelecida nos incisos do caput, serão 

deduzidos, até o montante total apurado no respectivo período, os valores 

das dívidas vencidas e não pagas primeiramente pela administração direta, 

depois os valores das dividas vencida e não pagas pela administração 

indireta da unidade federada.  

§ 2º Respeitada a ordem prevista nos incisos do caput e no § 1º, ato do 

Poder Executivo federal poderá autorizar: 

I - a quitação de parcelas vincendas, mediante acordo com o respectivo 

ente federado; e 
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II - quanto às dívidas com entidades da administração federal indireta, a 

suspensão temporária da dedução, quando indisponíveis, no prazo devido, 

as informações necessárias.  

Art. 31-I. A entrega dos recursos à unidade federada será realizada pela 

União, após as deduções de que trata o art. 31-H, mediante crédito, em 

moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.  

Art. 31-J. A prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei 

Complementar fica condicionada à: 

I - apresentação de relação com a identificação completa de todos os 

atos relativos a incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros cuja 

concessão não foi submetida à apreciação do Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ; 

II - celebração de convênio entre os Estados e o Distrito Federal, até o 

dia 31 de dezembro de 2013, por meio do qual sejam disciplinados os 

efeitos dos incentivos e benefícios referidos no inciso I do caput, e dos 

créditos tributários a eles relativos; 

III - aprovação de resolução do Senado Federal, editada com 

fundamento no inc. IV do § 2º do art. 155 da Constituição, que estabeleça a 

redução das alíquotas do ICMS, aplicáveis às operações e prestações 

interestaduais; e 

IV - prestação, pelos Estados e pelo Distrito Federal, das informações 

solicitadas pelo Ministério da Fazenda, necessárias à apuração do valor do 

auxílio financeiro de que trata esta Lei Complementar.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, as unidades federadas 

deverão efetuar o registro e o depósito, junto à Secretaria-Executiva do 
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CONFAZ, da documentação comprobatória correspondente aos atos 

concessivos dos incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros;  

§ 2º Fica vedada a prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei 

Complementar caso constatadas, por parte da União ou de qualquer 

unidade federada, a concessão, prorrogação ou manutenção de incentivo ou 

benefício fiscal ou financeiro em desacordo com a legislação, após a 

celebração do convênio de que trata o inciso II do caput, relativamente à 

unidade federada infratora.  

§ 3º A compensação de que trata esta Lei Complementar fica 

condicionada à observância, pela Resolução a que se refere o inciso III do 

caput, às seguintes condições: 

I - nas operações e prestações realizadas nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste e no Estado do Espírito Santo, destinadas às regiões Sul e 

Sudeste, a alíquota deverá ser de: 

a) onze por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

b) dez por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; 

c) nove por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016; 

d) oito por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017; 

e) sete por cento no período de 1º de janeiro de 2018 a 31 de dezembro 

de 2022; 

f) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023; 

g) cinco por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2024; e 
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h) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2025; 

II - nas operações e prestações realizadas nas Regiões Sul e Sudeste, 

destinadas às Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do 

Espírito Santo, a alíquota deverá ser de: 

a) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

b) cinco por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2015; 

c) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2016; e 

III - nas demais operações e prestações a alíquota deverá ser de: 

a) nove por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

b) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; 

e 

c) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2016.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às operações e 

prestações interestaduais originadas na Zona Franca de Manaus, bem como 

às operações interestaduais com gás natural, as quais serão tributadas com 

base na alíquota de doze por cento.  

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º não se aplica às operações interestaduais 

com bens e mercadorias importados do exterior, as quais permanecem 

disciplinadas pela Resolução nº 13, de 2012, do Senado Federal. 
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CAPÍTULO II 
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL  

 

Art. 2º.  Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de 

Desenvolvimento Regional - FDR, de natureza contábil, vinculado ao 

Ministério da Fazenda, com a finalidade de financiar a execução de projetos 

de investimento com potencial efeito multiplicador sobre a região e 

dinamização da atividade econômica local.   

    

Art. 3º.  O FDR terá como agente operador instituição financeira oficial 

federal definida em ato do Poder Executivo, com as seguintes 

competências:       

I - identificar e orientar a preparação de projetos de investimentos a 

serem submetidos aos Comitês Estaduais de Planejamento e Investimento; 

II - em caso de viabilidade econômica, apoiar os projetos de 

investimentos aprovados pelos Comitês Estaduais de Planejamento e 

Investimento; 

III - fiscalizar e comprovar a regularidade dos projetos sob sua 

orientação; e 

IV - propor a liberação de recursos financeiros para os projetos em 

implantação sob sua orientação.  

 

Art. 4º.  Constituem recursos do FDR:       

I - dotações orçamentárias consignadas nas leis orçamentárias; 

II - eventuais resultados de aplicações financeiras à sua conta; 

III - saldos não utilizados na execução dos programas, projetos e 

atividades; 

IV - eventual parcela excedente dos recursos oriundos de juros dos 

financiamentos concedidos pelo agente operador; e 

V - outros recursos previstos em lei.  

 

S
F

/
1

3
8

9
5

.
8

9
0

4
4

-
1

4

39



 

 

SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 
  

 

32 

Art. 5º.  Os riscos resultantes das operações realizadas com recursos do 

FDR serão suportados integralmente pelo agente operador, na forma que 

dispuser o Conselho Monetário Nacional.        

 

Art. 6º.  O montante dos recursos do FDR a serem disponibilizados ao 

agente operador, ali contida a respectiva dotação orçamentária e a emissão de 

títulos de que trata o art. 7º, estarão limitados aos valores dispostos no Anexo 

I a esta Lei. 

        

Art. 7º.  A União poderá emitir, sob a forma de colocação direta, em 

favor do agente operador, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas 

características serão definidas pelo Ministério da Fazenda.  

      

Parágrafo único. Fica assegurada ao Tesouro Nacional remuneração 

compatível com a taxa de remuneração de longo prazo, no caso dos 

recursos transferidos nos termos do caput.  

 

Art. 8º.  Para fins de alocação dos recursos no âmbito do FDR a que se 

refere o art. 6º e daqueles tratados pelo art. 13, os Estados e o Distrito 

Federal serão divididos em dois grupos, da seguinte forma:       

I - o primeiro grupo será composto pelas referidas unidades federadas 

que estiverem acima do PIB per capita nacional; 

II - o segundo grupo será composto pelas referidas unidades federadas 

que estiverem abaixo do PIB per capita nacional.  

§ 1º A distribuição dos recursos entre os dois grupos será determinada 

pela soma do inverso do PIB per capita dos integrantes de cada grupo em 

relação à soma do inverso do PIB per capita de todas as unidades federadas.  

§ 2º O coeficiente aplicável a cada membro do grupo será obtido a partir 

da soma ponderada: 

I - da sua respectiva participação populacional em relação ao total do 

grupo, com peso de dez por cento; 

II - do inverso do seu respectivo PIB per capita em relação à soma dos 

inversos do PIB per capita dos membros do grupo, com peso de oitenta por 

cento; e 

III - igualitariamente entre os membros do grupo, com peso de dez por 

cento. 
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Art. 9º.  Os parâmetros utilizados para cálculo dos coeficientes de que 

trata o art. 8º deverão ser atualizados conforme divulgação dos respectivos 

indicadores pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

produzindo efeitos a partir do ano seguinte ao da atualização.        

§ 1º Fica o Ministério da Fazenda encarregado de calcular os 

coeficientes resultantes da atualização de que trata o caput.  

§ 2º Em caso de inexistência de atualização os coeficientes ficam 

mantidos até que nova atualização seja feita. 

  

 

Art. 10.  As condições, prazos, demais critérios das operações 

realizadas com recursos do FDR, e a remuneração da instituição financeira 

oficial federal operadora desses recursos nos financiamentos de que trata o 

art. 5º, serão definidos pelo Poder Executivo.  

       

Art. 11.  O Poder Executivo instituirá Comitê Gestor do FDR - CGFDR 

com as seguintes atribuições:       

I - promover a integração das ações do FDR e das operações de que 

trata o art. 13, de forma a orientar e coordenar todas as ações de que trata 

este Capítulo; 

II - supervisionar o cumprimento das diretrizes estipuladas para a 

alocação de recursos do FDR; 

III - promover avaliações de impacto econômico dos investimentos 

realizados considerando o potencial de geração de emprego e renda e a 

redução das desigualdades regionais e sociais.  

 

Art. 12.  O CGFDR terá sua composição e funcionamento definidos em 

Ato do Poder Executivo.  

       

Parágrafo único. Os Comitês Estaduais de Planejamento e Investimento 

deverão representar os Estados e o Distrito Federal junto ao CGFDR. 

  

Art. 13.  A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o 

montante constante no Anexo II com o objetivo de custear programas dos 

governos estaduais destinados a incentivar investimentos com potencial 
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efeito multiplicador sobre a região e dinamização da atividade econômica 

local.        

§ 1º Os recursos referidos no caput poderão ser utilizados para 

pagamento de subvenção econômica à instituição financeira federal a que se 

refere o art. 3º, sob a forma de equalização de taxa de juros, nas operações de 

crédito custeadas com recursos do FDR.   

§ 2º A subvenção econômica corresponderá ao diferencial entre custo 

da fonte de recursos, acrescido da remuneração a que fará jus a instituição 

financeira oficial federal, e os encargos cobrados do tomador final do 

crédito.   

§ 3º A forma e as condições para pagamento da subvenção serão 

definidas em ato expedido pelo Poder Executivo.  

§ 4º A entrega dos recursos de que trata o caput ocorrerá em parcelas 

mensais, sendo cada parcela entregue até o último dia útil de cada mês. 

  

Art. 14.  Fica vedada a disponibilização dos recursos do FDR e dos 

recursos de que trata o art. 13, caso constatadas, por parte da União ou de 

qualquer unidade federada, a concessão, prorrogação ou manutenção de 

incentivo ou benefício fiscal ou financeiro em desacordo com o previsto na 

legislação.  

       

Art. 15.  Os Estados e o Distrito Federal deverão demonstrar a efetiva 

utilização dos recursos de que trata o art. 13 nas ações previstas neste 

Capítulo e produzir relatórios de prestação de conta de modo a assessorar as 

atividades do CGFDR, em conformidade com as normas estabelecidas pelo 

Poder Executivo.  

 

Art. 16.  Os arts. 2º a 15 geram efeitos a partir da data de vigência da 

Resolução do Senado Federal de que trata o inciso III do art. 31-J da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, acrescido pelo art. 2º 

desta Lei.   

 

Art. 17. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014. 
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ANEXO I  

PERÍODO VALORES EM R$ 

2014 3.000.000.000,00 

2015 6.000.000.000,00 

2016 9.000.000.000,00 

2017 12.000.000.000,00 

2018 12.000.000.000,00 

2019 10.400.000.000,00 

2020 10.400.000.000,00 

2021 10.400.000.000,00 

2022 10.400.000.000,00 

2023 10.400.000.000,00 

2024 9.600.000.000,00 

2025 9.600.000.000,00 

2026 9.600.000.000,00 

2027 9.600.000.000,00 

2028 9.600.000.000,00 

2029 9.600.000.000,00 

2030 9.600.000.000,00 

2031 9.600.000.000,00 

2032 9.600.000.000,00 

2033 9.600.000.000,00 

TOTAL 177.600.000.000,00 
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ANEXO II 

PERÍODO VALORES EM R$ 

2014 1.000.000.000,00 

2015 2.000.000.000,00 

2016 3.000.000.000,00 

2017 4.000.000.000,00 

2018 4.000.000.000,00 

2019 5.600.000.000,00 

2020 5.600.000.000,00 

2021 5.600.000.000,00 

2022 5.600.000.000,00 

2023 5.600.000.000,00 

2024 6.400.000.000,00 

2025 6.400.000.000,00 

2026 6.400.000.000,00 

2027 6.400.000.000,00 

2028 6.400.000.000,00 

2029 6.400.000.000,00 

2030 6.400.000.000,00 

2031 6.400.000.000,00 

2032 6.400.000.000,00 

2033 6.400.000.000,00 

TOTAL 118.400.000.000,00 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 106, DE 2013 

(Complementar) 

Altera a Lei Complementar no 87, de 13 de setembro 
de 1996, que dispõe sobre o ICMS, para disciplinar a 
prestação de auxílio financeiro pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com o 
objetivo de compensar perdas resultantes de redução 
da alíquota interestadual incidente nas operações 
interestaduais com bens, mercadorias e serviços, 
conforme decisão do Senado Federal no exercício da 
atribuição prevista no art. 155, § 2º, IV, da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, passa a 
vigorar com a inclusão dos arts. 31-A, 31-B, 31-C, 31-D, 31-E, 31-F, 31-G e 31-H, com a 
seguinte redação: 

Art. 31-A. A prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de compensar perdas de 
arrecadação decorrentes da redução das alíquotas nas operações e 
prestações interestaduais relativas ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, decorrente de 
Resolução do Senado Federal de que trata o inciso III do caput do art. 31-H, 
ocorrerá de acordo com os critérios, prazos e condições previstos nesta Lei 
Complementar. 
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 2
Art. 31-B. A compensação de que trata o art. 31-A será devida aos 

Estados e ao Distrito Federal em relação aos quais se constatar perda de 
arrecadação em decorrência da redução das alíquotas interestaduais do 
ICMS, e aos seus respectivos Municípios, na medida da perda efetivamente 
constatada, observado o seguinte: 

I - para efeito de aferição dos valores a serem transferidos às unidades 
federadas serão considerados os resultados apurados na balança 
interestadual de operações e prestações destinadas a contribuintes do 
ICMS, promovidas no segundo ano anterior ao da distribuição; 

II - os valores serão apurados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda, no mês de abril de cada ano, com base nas notas 
fiscais eletrônicas emitidas no ano imediatamente anterior, na forma 
estabelecida pelo Ministério da Fazenda, para aplicação no exercício 
seguinte; 

III - o montante referente a cada ano será entregue em doze parcelas 
mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, atualizadas com base na 
variação média do Produto Interno Bruto - PIB apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, verificada no quadriênio 
imediatamente anterior ao exercício em que se fizer a apuração dos valores.  

§ 1º Os valores referentes à compensação prevista no caput são 
considerados transferências obrigatórias e serão devidos pelo período de 
vinte anos.  

§ 2º A entrega dos recursos ocorrerá na forma fixada pelo Ministério da 
Fazenda.   

§ 3º Para efeito da atualização a que se refere o inciso III do caput, caso 
haja alteração posterior nos dados relativos ao PIB, os índices utilizados 
permanecerão válidos para os fins desta Lei Complementar, sem qualquer 
revisão de valores já apurados, sendo a eventual diferença considerada 
quando da atualização relativa aos exercícios subsequentes.  

Art. 31-C. Não ensejarão a prestação do auxílio financeiro de que trata 
esta Lei Complementar as perdas de arrecadação resultantes da: 

I - concessão de isenção, redução de base de cálculo, crédito presumido 
ou outorgado, devolução de imposto, e de quaisquer outros incentivos ou 
benefícios fiscais ou financeiros relacionados direta ou indiretamente ao 
ICMS; e 
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II - alteração nos critérios constitucionais de tributação das operações e 

prestações interestaduais destinadas a não contribuinte do imposto. 

III - redução da alíquota interestadual incidente nas operações 
interestaduais com bens e mercadorias importados do exterior, a que se 
refere a Resolução nº 13, de 26 de abril de 2012, do Senado Federal.  

§ 1º Para efeito do auxílio financeiro de que trata esta Lei Complementar, 
ficam os Estados e o Distrito Federal obrigados a fornecer ao Ministério da 
Fazenda as informações relativas aos incentivos ou benefícios fiscais ou 
financeiros concedidos aos seus respectivos contribuintes, sem prejuízo do 
disposto no inciso I do caput do art. 31-H. 

§ 2º O descumprimento da obrigação prevista no parágrafo anterior 
implica suspensão da prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei 
Complementar enquanto perdurar a omissão por parte da unidade federada, 
relativamente às informações solicitadas.  

§ 3º Constatada a falta de informação relativa a determinado favor fiscal 
concedido, será deduzido do valor das transferências imediatamente 
subsequentes o montante equivalente ao respectivo benefício fiscal ou 
financeiro omitido.  

§ 4º Para fins do disposto no inciso I do caput, a concessão de benefício 
fiscal ou financeiro a determinado setor econômico presume-se usufruído por 
todos os contribuintes cadastrados no respectivo código da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, salvo demonstração em 
contrário a cargo da unidade federada concedente.  

§ 5º A União poderá adotar metodologia simplificada de apuração dos 
valores a serem transferidos, hipótese em que serão consideradas a balança 
interestadual apurada nos termos do art. 31-B e as informações disponíveis 
acerca dos incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros concedidos pelos 
Estados e pelo Distrito Federal.   

§ 6º A prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei Complementar 
não poderá exceder o valor equivalente a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões 
de reais) por ano, devendo tal valor ser distribuído proporcionalmente às 
perdas constatadas, na hipótese em que tais perdas sejam superiores ao 
referido montante.  

Art. 31-D. Incumbe ao Ministério da Fazenda divulgar anualmente os 
resultados da balança interestadual apurada, e os valores a serem 
transferidos a cada unidade federada no exercício subsequente.  
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Parágrafo único. Em cada exercício financeiro, o Poder Executivo, como 

parte integrante do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e do projeto de 
lei orçamentária anual da União, encaminhará ao Congresso Nacional as 
informações relativas, ao exercício seguinte, dos valores a serem 
transferidos às unidades federadas, observando o seguinte: 

I – no projeto de lei de diretrizes orçamentárias constarão as estimativas 
preliminares, para o exercício seguinte, dos valores a serem transferidos a 
cada unidade federada; e 

II – no projeto de lei orçamentária anual constarão as dotações referentes 
aos valores a serem transferidos a cada unidade federadas, no exercício 
seguinte. 

Art. 31-E. Do montante dos recursos que, nos termos desta Lei 
Complementar, couber ao Estado a União entregará diretamente ao próprio 
Estado setenta e cinco por cento e aos seus Municípios vinte e cinco por 
cento.  

Parágrafo único. O rateio entre os Municípios obedecerá aos coeficientes 
individuais de participação na distribuição da parcela do ICMS dos 
respectivos Estados, aplicados na data de entrega do recurso financeiro.  

Art. 31-F. Para entrega dos recursos serão deduzidos, até o montante 
total apurado no respectivo período, os valores das dívidas vencidas e não 
pagas da respectiva unidade federada, na seguinte ordem: 

I - as contraídas com a União,  

II - as contraídas com garantia da União, inclusive dívida externa; e 

III - as contraídas com entidades da administração indireta federal. 

§ 1º Respeitada a ordem estabelecida nos incisos do caput, serão 
deduzidos, até o montante total apurado no respectivo período, os valores 
das dívidas vencidas e não pagas primeiramente pela administração direta, 
depois os valores das dividas vencida e não pagas pela administração 
indireta da unidade federada.  

§ 2º Respeitada a ordem prevista nos incisos do caput e no § 1º, ato do 
Poder Executivo federal poderá autorizar: 

I - a quitação de parcelas vincendas, mediante acordo com o respectivo 
ente federado; e 
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II - quanto às dívidas com entidades da administração federal indireta, a 

suspensão temporária da dedução, quando indisponíveis, no prazo devido, 
as informações necessárias.  

Art. 31-G. A entrega dos recursos à unidade federada será realizada pela 
União, após a compensação de que trata o art. 31-F, mediante crédito, em 
moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.  

Art. 31-H. A prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei 
Complementar fica condicionada à: 

I - apresentação de relação com a identificação completa de todos os atos 
relativos a incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros cuja concessão não 
foi submetida à apreciação do Conselho Nacional de Política Fazendária - 
CONFAZ; 

II - celebração de convênio entre os Estados e o Distrito Federal, até o dia 
31 de dezembro de 2013, por meio do qual sejam disciplinados os efeitos 
dos incentivos e benefícios referidos no inciso I do caput, e dos créditos 
tributários a eles relativos; 

III - aprovação de resolução do Senado Federal, editada com fundamento 
no inc. IV do § 2º do art. 155 da Constituição, que estabeleça a redução das 
alíquotas do ICMS, aplicáveis às operações e prestações interestaduais; e 

IV - prestação, pelos Estados e pelo Distrito Federal, das informações 
solicitadas pelo Ministério da Fazenda, necessárias à apuração do valor do 
auxílio financeiro de que trata esta Lei Complementar.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, as unidades federadas 
deverão efetuar o registro e o depósito, junto à Secretaria-Executiva do 
CONFAZ, da documentação comprobatória correspondente aos atos 
concessivos dos incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros;  

§ 2º Fica vedada a prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei 
Complementar caso constatadas, por parte da União ou de qualquer unidade 
federada, a concessão, prorrogação ou manutenção de incentivo ou 
benefício fiscal ou financeiro em desacordo com a legislação, após a 
celebração do convênio de que trata o inciso II do caput, relativamente à 
unidade federada infratora.  

§ 3º A compensação de que trata esta Lei Complementar fica 
condicionada à observância, pela Resolução a que se refere o inciso III do 
caput, às seguintes condições: 
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I - nas operações e prestações realizadas nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste e no Estado do Espírito Santo, destinadas às regiões Sul e 
Sudeste, a alíquota deverá ser de: 

a) onze por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

b) dez por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; 

c) nove por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016; 

d) oito por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017; 

e) sete por cento no período de 1º de janeiro de 2018 a 31 de dezembro 
de 2022; 

f) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023; 

g) cinco por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024; 
e 

h) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2025; 

II - nas operações e prestações realizadas nas Regiões Sul e Sudeste, 
destinadas às Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do 
Espírito Santo, a alíquota deverá ser de: 

a) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

b) cinco por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; 

c) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2016; e 

III - nas demais operações e prestações a alíquota deverá ser de: 

a) nove por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

b) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; e 

c) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2016.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às operações e 
prestações interestaduais originadas na Zona Franca de Manaus, bem como 
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às operações interestaduais com gás natural, as quais serão tributadas com 
base na alíquota de doze por cento.  

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º não se aplica às operações interestaduais 
com bens e mercadorias importados do exterior, as quais permanecem 
disciplinadas pela Resolução nº 13, de 2012, do Senado Federal. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, conhecida como 
“Lei Kandir”, dispõe sobre a desoneração do imposto sobre circulação de mercadorias e 
serviços (ICMS) nos produtos destinados à exportação. Essa lei teve o duplo propósito de 
desonerar as exportações de produtos primários e semielaborados desse tributo e de 
estabelecer uma sistemática de compensação aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
mediante transferência de recursos financeiros da União.  

A questão de compensação das perdas de receita em decorrência da 
reforma prevista no Projeto de Resolução do Senado nº 1, de 2013, está em discussão no 
Senado Federal e esta proposição se dedica a encaminhar uma solução adequada ao 
tema da insegurança quanto à garantia de compensação das perdas.  

A garantia de compensação é uma questão com grave antecedente: 
atualmente, são enormes as perdas dos Estados e Municípios com a concessão de 
isenção do ICMS sobre as exportações de produtos primários e semi-manufaturados. 
Nesse sentido, cabe ressaltar que há estimativa de que a compensação feita pela União 
atinge apenas cerca de 10% do total do valor das concessões de isenção feitas pelos 
demais entes federativos, e que, anualmente, há um desgastante processo para inserir no 
Orçamento da União as dotações necessárias ao exercício da compensação parcial. 

A frustração com a compensação de perdas com a denominada “Lei Kandir” 
deve ser lembrada neste momento, pois há uma diferença marcante entre aquela 
sistemática de compensação e a nova exigência de compensação decorrente da redução 
da alíquota interestadual. Trata-se da diferença de forças políticas diretamente envolvidas 
nos dois processos de compensação.  

Com referência à Lei Kandir, apesar de haver interesse direto por parte de 
todos os 26 Estados, os 5.564 municípios e o Distrito Federal, há imensa dificuldade em 
obter os recursos orçamentários para a cobertura parcial das perdas com a isenção do 
ICMS sobre as exportações. 
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No futuro, apenas oito Estados estarão diretamente interessados na 

obtenção de recursos para a compensação das perdas com a aplicação da Resolução 
agora em análise. Para 16 Estados e o Distrito Federal essa questão não existirá, pois 
contam com a previsão de ganhos com a proposta de reforma. 

Em síntese, a garantia de receita dos Estados previstos perder com a 
reforma proposta no Projeto de Resolução do Senado nº 1, de 2013, exige uma 
formalização mais vigorosa que a simples transformação em lei da Medida Provisória nº 
599, de 2012.  

Os Estados tidos como prováveis perdedores não podem ser reféns das 
circunstâncias e da boa vontade da maioria dos demais entes federativos para manter o 
equilíbrio de suas finanças. 

Por tudo isso, é altamente recomendável que se dê à garantia de 
compensação de perdas efetivas a segurança de uma lei complementar, cujo conteúdo 
que agora se propõe é muito próximo ao do atual texto da Medida Provisória nº 599, de 
2012.  

A única modificação no texto original da mencionada Medida Provisória 
consiste na incorporação de parágrafo único ao art. 31-D para disciplinar o exercício anual 
de cálculo dos valores a serem transferidos às unidades federadas, durante o exercício 
seguinte, como parte integrante do processo orçamentário da União teria como resultado 
um processo transparente e com informações disponíveis de modo tempestivo para o 
processo orçamentário dos governos estaduais.  

Em 15 de abril e em 30 de agosto, com o envio, respectivamente, do projeto 
de lei das diretrizes orçamentárias (PLDO) e do projeto de lei orçamentária anual (PLOA) 
da União, haveria ampla divulgação das informações que fundamentam a entrega no 
exercício seguinte, pela União, dos recursos para compensar perdas de arrecadação 
decorrentes da redução das alíquotas nas operações e prestações interestaduais relativas 
ao ICMS. 

Caso seja aprovada essa ação legislativa, estaríamos impedindo mudanças 
futuras quanto à compensação de perdas por meio de leis ordinárias ou medidas 
provisórias. 

Diante do exposto peço, aos eminentes Pares, o apoio à aprovação desta 
proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do
Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações
de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação, e dá outras
providências. (LEI KANDIR) 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente 
recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos 
e as demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (Redação dada pela 
LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        § 1o Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 
diretamente: (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e  

        II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios 
previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

        § 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 
provenientes: 

        § 2o Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1o de janeiro de 
2003, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes:  (Redação dada pela LCP nº 
102, de 11.7.2000) 

        § 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 
provenientes: (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a 
inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas 
emissões, bem como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se 
aplicando neste caso, desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo 
Senado Federal, quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da 
União;  

        II - de outras fontes de recursos.  
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        § 3º A entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na forma e condições 
detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito 
de pagamento ou compensação da dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua 
administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que 
for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração 
federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente.  

        § 3o No período compreendido entre a data de entrada em vigor desta Lei 
Complementar e 31 de dezembro de 2002, a entrega dos recursos a cada unidade 
federada, na forma e condições detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 5, será 
satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva 
unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês 
seguinte àquele em que for efetivada a entrega junto ao Tesouro Nacional e aos demais 
entes da administração federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em 
moeda corrente. (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

        § 3o A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 
detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito 
de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua 
administração indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento 
à União de despesas decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de 
crédito externas. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. 
(Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        § 4º O prazo definido no caput poderá ser estendido até o exercício financeiro de 
2006, inclusive, nas situações excepcionais previstas no subitem 2.1. do Anexo.  

        § 4o A partir de 1o de janeiro de 2003 a entrega dos recursos a cada unidade 
federada, na forma e condições detalhadas no Anexo à Lei Complementar no 87, de 13 de 
setembro de 1996, especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito de 
pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua 
administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que 
for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração 
federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. (Redação 
dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

        § 4o A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 
detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias 
consignadas a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive 
eventuais créditos adicionais. (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        § 4o-A. A partir de 1o de janeiro de 2003 volta a vigorar a possibilidade de, até o 
exercício financeiro de 2006, a União entregar mensalmente recursos aos Estados e seus 
Municípios, obedecidos os limites, os critérios, os prazos e as demais condições fixados 
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no Anexo à Lei Complementar no 87, de 1996, com base no produto da arrecadação 
estadual, efetivamente realizada, do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, no período julho de 1995 a junho de 1996, inclusive. (Parágrafo incluído 
pela LCP nº 102, de 11.7.2000) (Parágrafo Revogado pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        § 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de 15 
de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas a incidência do imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação em 31 de julho de 1996.  

        § 5o Para efeito da apuração de que trata o art. 4o da Lei Complementar no 65, de 15 
de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. 
(Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

        Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 

        I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, 
inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como 
sobre prestações de serviços para o exterior;  

        II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas 
no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de 
mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

        III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

        Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 

        I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 
do estabelecimento, nele entradas a partir de 1º de janeiro de 1998; 

        I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 
do estabelecimento, nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2000; (Redação dada pela 
LCP nº 92, de 23.12.1997) 
        I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 
do estabelecimento, nele entradas a partir de 1o de janeiro de 2003; (Redação dada pela 
LCP nº 99, de 20.12.1999) 
        I – somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 
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do estabelecimento, nele entradas a partir de 1o de janeiro de 2007; (Redação dada pela 
Lcp 114, de 16.12.2002) 
        I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 
do estabelecimento nele entradas a partir de 1o de janeiro de 2011; (Redação dada pela 
Lcp nº 122, de 2006) 
 

 
 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 03/04/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11236/2013 
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Minuta

EMENDA Nº 2
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Dê-se ao inciso II do art. 31-B do Projeto de Lei do Senado-
Complementar nº 106, de 2013, a seguinte redação:

"Art. 31-B..............................................................................
 
II - os valores serão apurados, conjuntamente, pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  do  Ministério  da  Fazenda  e  por
representantes  do  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -
CONFAZ,  no  mês  de  abril  de  cada  ano  para  aplicação  no  exercício
seguinte,  com base  nos  documentos  fiscais  eletrônicos  emitidos  no ano
imediatamente anterior,  devendo ser utilizadas, sempre que necessário
para  complementar  a  apuração,  as  informações  regularmente
prestadas pelos  contribuintes, relativas  ao ano imediatamente  anterior,
para aplicação no exercício seguinte;"

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda tem por objetivo incluir no inciso II do caput do
art.  31-B a  expressão  “representantes  do  Conselho  Nacional  de  Política
Fazendária – CONFAZ”, para, em conjunto com a Secretaria da Receita
Federal  do  Brasil,  elaborarem  a  apuração  das  perdas,  o  que  é  de  todo
pertinente, haja vista o ICMS ser um tributo estadual o que por si só requer
a  presença  de  técnicos  que  detenham  o  conhecimento  necessário  do
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imposto para acompanhar essa apuração, além de resguardar os interesses
das unidades federadas envolvidas.

Também,  altera  a  expressão  “com  base  nas  notas  fiscais
eletrônicas” para “com base nos documentos fiscais eletrônicos” e inclui no
referido  inciso  II  a  expressão  “devendo  ser  utilizadas,  sempre  que
necessário  para  complementar  a  apuração,  as  informações  regularmente
prestadas pelos contribuintes” visando a permitir a utilização de uma gama
maior de informações para o cálculo, o que somente é possível com a base
de  dados  completa:  documentos  fiscais  emitidos  pelos  contribuintes,
incluindo  declarações  e  informações,  e  suas  respectivas  escriturações
fiscais

Sala da Comissão,

2
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EMENDA Nº 3
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Altere-se o inciso III do art. 31-B do Projeto de Lei do Senado
nº 106, de 2013 - Complementar e acrescente-se o inciso IV ao caput e o §
4º ao mesmo artigo, com a seguinte redação:

"Art. 31-B. .................................................................................

III  –  considerar-se-á  como  perda  de  arrecadação,  o
resultado negativo da diferença entre os saldos  líquidos de  débito e
crédito do imposto:

a)  calculados  nas  operações  e  prestações  interestaduais
realizadas no segundo ano anterior ao da distribuição, utilizando-se as
alíquotas vigentes no ano de distribuição, conforme o estabelecido no
art. 31-H, §§ 3º ao 5º;

b)  calculados  nas  mesmas  operações  e  prestações
mencionadas  na  alínea  “a”,  utilizando-se  as  alíquotas  vigentes  em
2012;

IV - o montante referente a cada ano será entregue a partir de
janeiro de 2014 em doze parcelas mensais e iguais, até o último dia útil de
cada  mês,  atualizado com base na variação  nominal média do Produto
Interno  Bruto  –  PIB  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística  -  IBGE,  verificada  no  quadriênio  imediatamente  anterior  ao
exercício em que se fizer a apuração dos valores.

....................................................................................................

§ 4º Os valores estimados na forma do inciso III devem ser
recalculados,  anualmente,  com  base  nas  operações  e  prestações
efetivamente ocorridas no exercício em que foi distribuído o montante
a que se refere o inciso IV, devendo as eventuais diferenças verificadas
serem acrescidas ou deduzidas,  conforme o caso,  do montante a ser
distribuído  no  exercício  seguinte,  atualizadas  com base  na  variação
nominal média do Produto Interno Bruto – PIB apurado pelo Instituto
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Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, verificada no quadriênio
imediatamente anterior ao exercício em que forem apuradas.”

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda tem por objetivo a inclusão de novo conteúdo ao
inciso  III  ao  caput do  art.  31-B visando  a  definir  a  metodologia  a  ser
utilizada  para  apuração  dos  valores  a  serem  transferidos,  de  modo  a
permitir  o  cálculo,  ainda  que  por  estimativa,  dos  recursos  a  serem
transferidos a partir de janeiro de 2014 quando efetivamente os impactos da
redução das alíquotas começam a ser sentidos pelas unidades federadas.

A transposição do conteúdo do inciso III do texto original para
conteúdo  do  inciso  IV  com  inclusão  da  data  de  “janeiro  de  2014”,  a
correção  do  termo  “atualizado”  e  a  menção  “nominal”  feita  à  variação
média do Produto Interno Bruto - PIB apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia  e Estatística – IBGE tem por fim explicitar  que: a entrega do
auxílio  inicia-se em janeiro 2014;  a atualização de que trata  o inciso se
refere ao montante e não a cada parcela da entrega, e deixar claro que o
PIB nominal será o coeficiente utilizado,  parq que não haja dúvidas entre
PIB nominal e PIB real.

A inclusão do § 4º tem por fim prever o ajuste da diferença
entre o impacto estimado e o impacto real, uma vez que os recursos serão
estimados sempre com base nas operações e prestações do ano anterior ao
da apuração e o impacto real só pode ser calculado no ano subsequente ao
da distribuição.

Sala da Comissão,
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EMENDA Nº 4
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Altere-se o inciso I do  caput do art.  31-C e acrescente-se o
parágrafo a seguir,  onde couber, no mesmo dispositivo, do Projeto de Lei
do Senado nº 106, de 2013 - Complementar, com a seguinte redação:

“Art. 31-C. ................................................................................

I - concessão de isenção, redução de base de cálculo, crédito
presumido  ou  outorgado,  devolução  de  imposto,  e  de  quaisquer  outros
incentivos  ou  benefícios  fiscais  ou  financeiros,  relacionados  direta  ou
indiretamente  ao ICMS,  efetivamente implementados no território da
unidade federada;

....................................................................................................

§  ____ Na hipótese de incentivos ou benefícios fiscais ou
financeiros  que,  embora  autorizados,  não  tenham sido  efetivamente
implementados  por determinada unidade  federada,  as  operações  ou
prestações que seriam contempladas com tais benefícios ou incentivos
serão  consideradas  nos  cálculos  da  apuração  das  perdas  de
arrecadação e no resultado do valor da prestação do auxílio financeiro
a ser entregue à unidade federada que os autorizou.”

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão,  no inciso I do  caput do art.  31-C, da expressão
“efetivamente implementados no território da unidade federada” e do
parágrafo  mencionado têm  por  objetivo  disciplinar  que  não serão
considerados no cálculo da apuração das perdas apenas aqueles benefícios
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ou incentivos que efetivamente o estado implementar em seu território. O
simples  fato  de  existir  uma  lei  estadual  ou  um convênio  celebrado  no
âmbito do CONFAZ que possuam natureza autorizativa, sem que o estado
os tenham implementado,  não será condição para excluir  as operações e
prestações correspondentes no cálculo das perdas.  Ademais, a norma em
abstrato  sem  a  sua implementação  não  afetará  o  resultado  da  balança
comercial a ser considerada.

Sala da Comissão,
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EMENDA Nº 5 
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Altere-se a redação do § 6º do art. 31-C do Projeto de Lei do
Senado  nº  106,  de  2013  –  Complementar  e  acresça-se  ao  mesmo
dispositivo, os § § 7º, 8º e 9º com a seguinte redação:

"§ 6º  A prestação  do auxílio  financeiro  de que trata  esta  Lei
Complementar será nos seguintes valores anuais:

I - R$3.000.000,00 (três bilhões), no exercício de 2014;
II - R$5.000.000,00 (cinco bilhões), no exercício de 2015;
III - R$7.000.000,00 (sete bilhões), nos exercícios de 2016;
IV - R$8.000.000,00 (oito bilhões), nos exercícios de 2017;
V - R$9.000.000,00 (nove bilhões), nos exercícios de 2018;
VI - R$11.000.000,00 (onze bilhões), nos exercícios de 2019;
VII - R$12.000.000,00 (doze bilhões),  a partir  do exercício de

2020.
§  7º  Na  hipótese  em  que  as  perdas  anuais  apuradas  forem

superiores ao montante dos recursos estabelecido para determinado exercício:
I - o valor anual correspondente será distribuído entre as unidades

federadas proporcionalmente às perdas constatadas;
II – o saldo remanescente das perdas de cada unidade federada

será  entregue no exercício  seguinte,  acrescido ao valor  que  couber  a  cada
unidade federada na forma do inciso II do art. 31-B.

§ 8º Os recursos da prestação de auxílio financeiro, previstos neste
artigo, serão atualizados anualmente com base na variação nominal média do
Produto Interno Bruto - PIB apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, verificada no quadriênio imediatamente anterior ao ano da
atualização.

§ 9º Os valores dos recursos destinados à prestação de auxílio
financeiro devem constar em cada exercício no Orçamento Geral da União.”

JUSTIFICAÇÃO
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A redação original do PLS estabelece valor limite para prestação
do auxílio  financeiro.  Ao substituir  a  expressão  “não poderá  exceder”  por
“será” fixa-se os valores anuais da prestação a serem consignados no orçamento
da União,  garantida a compensação no ano seguinte, na hipótese de o valor não
ser suficiente para compensação integral dessas perdas.

Na redação original do PLS consigna, no §6º do art. 31-C que ora
se sugere a alteração, o valor anual de R$8.000.000,00 destinado à prestação do
auxílio financeiro por um período de 20 anos. Nesta emenda, foi consignado
valores  crescentes  ao longo do período,  iniciando com 3 bilhões  ao ano e
culminando com 12 bilhões a partir do 7º ano do início da queda das alíquotas
até o último ano (2033) previsto para a compensação das perdas. Essa alteração
reveste-se de maior razoabilidade, uma vez que a queda das alíquotas será feita
de forma gradual e, de conseqüência, as perdas apuradas serão aumentadas no
sentido  inverso.  Consignar  um  valor  anual  constante,  sem  previsão  de
atualização monetária, resultará de acordo com estudos já realizados em sobra
de  recursos  nos  primeiros  4  anos  de  queda  gradual  das  alíquotas  e  em
insuficiência  de  recursos  a  partir  do  5º  ano  dessa  queda.  Por  essa  razão,
considerando os impactos financeiros estimados para a perda da arrecadação
das unidades federadas, propõe-se um escalonamento crescente do valor dos
recursos,  bem como  a  previsão  de  sua  atualização  com base  na  variação
nominal média do Produto Interno Bruto - PIB apurado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia  e Estatística  -  IBGE,  verificada  no quadriênio  imediatamente
anterior ao ano da atualização.

É consignada no § 9º que os valores dos recursos destinados à
prestação do auxílio financeiro devem constar anualmente no Orçamento Geral
da União.

Sala da Comissão,
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EMENDA Nº 6
(ao PLS Nº. 106, de 2013)

Para suprimir o inciso III do Art. 31-C, proposto à inclusão na
Lei Complementar Nº 87, de 13 de setembro de 1996, Lei Kandir, pelo Art.
1º do Projeto de Lei do Senado Nº 106, de 2013 – Complementar. 

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei do Senado Nº 106, de 2013, propõe alterar a
Lei Complementar Nº. 87, de 13 de setembro de 1996, a denominada Lei
Kandir,  para disciplinar a prestação de auxílio financeiro pela União aos
Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  com  o  objetivo  de
compensar perdas resultantes de redução da alíquota interestadual incidente
nas operações interestaduais com bens, mercadorias e serviços, conforme
seja  a  decisão  do Senado  Federal  a  partir  de  sua  análise  ao  Projeto  de
Resolução do Senado Nº. 1, de  04 de fevereiro de 2013, no exercício da
atribuição prevista no art. 155, § 2º, IV, da Constituição Federal.

A proposta do PLS 106/2013, especificamente no inciso III do
seu Art. 31-C, segrega, da prestação do auxílio financeiro que receberão os
estados  brasileiros,  em  razão  das  perdas  de  arrecadação  advindas  da
redução  de  alíquota  interestadual  do  ICMS,  aqueles  estados,  brasileiros
também,  que  perderam  e  continuam  perdendo  receitas  em  razão  das
disposições da Resolução do Senado Federal de Nº. 13, de 2012.

A citada Resolução 13 reduziu alíquota do ICMS interestadual
ao  patamar  proposto  no  PRS  1/2013,  mas,  restrito  às  operações  com
produtos  importados.  Aos  estados  atingidos  negativamente  em  suas
arrecadações,  foi  disponibilizado,  a  título  de  compensação  por  perda  de
arrecadação, a possibilidade de ampliar seus endividamentos, ao contratar
empréstimo junto ao BNDES. 
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Considero  que  essa  segregação  é  inexplicável,  a  partir  das
disposições que emergirem das discussões em torno do PRS 1/2013 e mais
ainda, do conteúdo da Medida Provisória Nº. 599, de 2012, que inspirou a
proposição do PLS 106/2013, para dispor em lei de natureza complementar
as  regras  sobre  as  compensações  às  perdas  de  receitas  dos  estados,  em
razão da diminuição das alíquotas do ICMS interestadual.

Não  é  mais  discutida  a  proteção  da  indústria  nacional,  os
empregos  que  cria,  mas,  a  compensação  de  perdas  de  arrecadação  de
estados e consequentemente de municípios. Portanto, não há convincente
razão para a manutenção dessa distinção malévola às finanças dos estados
que  tenham,  comprovadamente,  sofrido  diminuição  de  suas  receitas  por
efeito das disposições da Resolução do Senado Federal de Nº. 13, de 2012.

Sala da Comissão,

Senador RICARDO FERRAÇO
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EMENDA Nº 7
(ao PLS Nº. 106, de 2013)

Para suprimir o parágrafo 3º do Art. 31-H, proposto à inclusão
na Lei Complementar Nº 87, de 13 de setembro de 1996, Lei Kandir, pelo
Art. 1º do Projeto de Lei do Senado Nº 106, de 2013 – Complementar. 

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei do Senado Nº 106, de 2013, propõe alterar a
Lei Complementar Nº. 87, de 13 de setembro de 1996, a denominada Lei
Kandir,  para disciplinar a prestação de auxílio financeiro pela União aos
Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  com  o  objetivo  de
compensar possíveis perdas resultantes da redução da alíquota interestadual
do Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
prestação  de  Serviços  de  transporte  interestadual  e  intermunicipal  e  de
comunicação, o ICMS, a partir de disposições nesse sentido, contidas em
Resolução do Senado Federal,  emergentes  das  discussões  e consequente
aprovação do Projeto de Resolução do Senado Nº. 1, de 04 de fevereiro de
2013.

O texto inicial do PLS Nº. 106/2013, Complementar,  propõe
em seu Art. 31-H, que o auxílio financeiro, as compensações das perdas
dos  estados  e  do  Distrito  Federal,  que  acontecerão  em conseqüência  da
redução das alíquotas do ICMS, só acontecerá se a Resolução que o Senado
aprovar, a partir do PRS 1/2013, estabeleça o percentual de 4% (quatro por
cento), como alíquota única para as operações interestaduais,  ressalvadas
aquelas originadas na Zona Franca de Manaus e também com gás natural,
que manterão os atuais 12% (doze por cento).
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 Entretanto, o Relatório ao PRS 1/2013, nesta CAE, propôs um
substitutivo, já aprovado na Comissão, que estabelece outras condições nas
tributações do ICMS interestadual,  alíquotas e ressalvas que se tornaram
conflitantes com as disposições inicialmente propostas no referido artigo do
PLS 106/2013.

Portanto, com o objetivo de adequar o texto do PLS 106/2013
às disposições que estarão na Resolução, faço esta emenda supressiva do
inteiro teor do § 3º do Art. 31-H, do referido projeto de lei.

Sala da Comissão,

Senador RICARDO FERRAÇO
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EMENDA Nº 8 - MODIFICATIVA.      
(ao PLS Nº. 106, de 2013)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 106, de 2013, a
seguinte redação:

“Art 1º. A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a

vigorar com a inclusão dos arts. 31-A, 31-B, 31-C, 31-D, 31-E, 31-F, 31-G e
31-H, 31-I, 31-J e 31-K, com a seguinte redação:

Art.  31-A.  A  prestação  de  auxílio  financeiro  pela  União  aos

Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  com  o  objetivo  de

compensar perdas de arrecadação decorrentes da redução das alíquotas

nas  operações  e  prestações  interestaduais  relativas  ao  Imposto  sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação

(ICMS), decorrente de Resolução do Senado Federal, ocorrerá de acordo

com o previsto nesta Lei Complementar.

Art.  31-B.  Fica  criado  o  Fundo  de  Compensação  de  Receitas

(FCR), de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com a

finalidade de assegurar recursos para a prestação de auxílio financeiro

pela União aos Estados,  ao Distrito Federal  e aos Municípios,  com o

objetivo de compensar perdas de arrecadação decorrentes da redução das

alíquotas nas operações e prestações interestaduais relativas ao ICMS.

Parágrafo  único.  O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária

(CONFAZ), observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da

Fazenda,  estabelecerá  os  critérios,  prazos  e  condições  necessários  ao

funcionamento do FCR, nos termos desta Lei Complementar.

Art.  31-C.  Fica  instituído  o  Comitê  Gestor  do  FCR  (CGFCR),

vinculado ao Ministério  da Fazenda,  com a atribuição de executar  as
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atividades de compensação de perdas de receita conforme disposto nesta

Lei Complementar.

§ 1º O CGFCR terá sua composição e funcionamento definidos em

Ato do Poder Executivo.

§ 2º O FCR terá como agente operador instituição financeira oficial

federal  definida  em ato  do  Poder  Executivo,  com suas  competências

fixadas em regulamento.

§ 3º Constituem recursos do FCR:

I  -  dotações  orçamentárias  consignadas  nas  leis  orçamentárias

anuais e em seus créditos adicionais;

II  -  eventuais  resultados  de  aplicações  financeiras  dos  seus

recursos;

III  -  produto da alienação de valores  mobiliários,  dividendos  de

ações e outros a ele vinculados;

IV - a reversão dos saldos anuais não aplicados, apurados na forma

do disposto no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

V  -  os  recursos  oriundos  de  juros  e  amortizações  de

financiamentos; e

VI - outros recursos previstos em lei.

§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Compensação de

Receitas  ficarão  depositadas  na  Conta  Única  do  Tesouro  Nacional,  à

ordem do Comitê Gestor do FCR (CGFCR).

Art. 31-E. A compensação de que trata o art. 31-A será devida aos

Estados e ao Distrito Federal em relação aos quais se constatar perda de

arrecadação em decorrência da redução das alíquotas interestaduais do

ICMS,  e  aos  seus  respectivos  Municípios,  na  medida  da  perda

efetivamente constatada, observado o seguinte:

I  -  para  efeito  de  aferição  dos  valores  a  serem  transferidos  às

unidades federadas serão considerados os resultados apurados na balança

interestadual  de  operações  e  prestações  destinadas  a  contribuintes  do

ICMS, promovidas no segundo ano anterior ao da distribuição; e
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II - os valores serão apurados pela Secretaria da receita federal do

Brasil,  no  mês  de  abril  de  cada  ano,  com  base  nas  Notas  Fiscais

eletrônicas  emitidas  no  ano  imediatamente  anterior,  na  forma

estabelecida pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ,

para aplicação no exercício seguinte.

§ 1º Os valores apurados na forma do caput serão depositados no

FCR para a futura entrega aos Estados e Distrito Federal, observados:

I - o montante referente a cada ano será entregue em doze parcelas

mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, atualizadas com base

na variação da arrecadação global nominal média do ICMS nos 12 meses

imediatamente anteriores ao mês de apuração.

II  -  os valores referentes à compensação prevista no caput deste

artigo são considerados transferências obrigatórias e serão devidos pelo

período mínimo de vinte anos;

III  -  a  entrega  dos  recursos  ocorrerá  na  forma  fixada  pelo

Ministério da Fazenda.

Art. 31-F. Não ensejarão a prestação do auxílio financeiro de que

trata esta Lei Complementar as perdas de arrecadação resultantes da:

I  -  concessão  de  isenção,  redução  de  base  de  cálculo,  crédito

presumido ou outorgado, devolução de imposto, e de quaisquer outros

incentivos  ou  benefícios  fiscais  ou  financeiros  relacionados  direta  ou

indiretamente ao ICMS; e

II  -  alteração  nos  critérios  constitucionais  de  tributação  das

operações e prestações interestaduais destinadas a não contribuinte do

imposto.

§  1º  Para  efeito  do  auxílio  financeiro  de  que  trata  esta  Lei

Complementar,  ficam  os  Estados  e  o  Distrito  Federal  obrigados  a

fornecer  ao  Ministério  da  Fazenda  as  informações  relativas  aos

incentivos  ou  benefícios  fiscais  ou  financeiros  concedidos  aos  seus

respectivos contribuintes.

§ 2º O descumprimento da obrigação prevista no parágrafo anterior

implica suspensão da prestação do auxílio financeiro de que trata esta
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Lei Complementar enquanto perdurar a omissão por parte da unidade

federada, relativamente às informações solicitadas.

§ 3º Constatada a falta de informação relativa a determinado favor

fiscal  concedido,  será  deduzido  do  valor  das  transferências

imediatamente  subsequentes  o  montante  equivalente  ao  respectivo

benefício fiscal ou financeiro omitido.

§ 4º  Para  fins do disposto no inciso I  do caput,  a concessão de

benefício fiscal ou financeiro a determinado setor econômico presume-se

usufruído por todos os contribuintes cadastrados no respectivo código da

Classificação  Nacional  de  Atividades  Econômicas  (CNAE),  salvo

demonstração em contrário a cargo da unidade federada concedente.

§  5º  O  CONFAZ  poderá  adotar  metodologia  simplificada  de

apuração  dos  valores  a  serem  transferidos,  hipótese  em  que  serão

consideradas a balança interestadual apurada nos termos do art. 31-E e as

informações disponíveis acerca dos incentivos ou benefícios fiscais ou

financeiros concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal.

§ 6º A dotação do FCR para prestação do auxílio financeiro de que

trata  esta  Lei  Complementar  será  no  valor  equivalente  a  R$

8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) no exercício de 2014.

§ 7º Nos exercícios seguintes, o valor do montante da dotação do

FCR referente  a cada ano será  igual  à soma das  perdas  efetivamente

constatadas,  cujo  valor  será  atualizado  com  base  na  variação  média

nominal  da  arrecadação  global  do  ICMS  observada  nos  períodos

subsequentes ao da apuração.

Art. 31-G. Incumbe ao Ministério da Fazenda divulgar anualmente

os  resultados  da  balança  interestadual  apurada,  e  os  valores  a  serem

transferidos a cada unidade federada no exercício subsequente.

§ 1º Em cada exercício financeiro, o Poder Executivo, como parte

integrante do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e do projeto de lei

orçamentária  anual  da  União,  encaminhará  ao Congresso  Nacional  as

informações  relativas,  ao  exercício  seguinte,  dos  valores  a  serem

transferidos às unidades federadas, observando o seguinte:
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I  –  no  projeto  de  lei  de  diretrizes  orçamentárias  constará  a

estimativa  preliminar,  para  o  exercício  seguinte,  do  valor  da  dotação

anual do FCR, com valor igual à soma dos valores a serem transferidos a

cada unidade federada; e

II – no projeto de lei orçamentária anual constará a dotação do FCR

referente aos valores a serem transferidos a cada unidade federadas, no

exercício seguinte.

§ 2º O Ministério da Fazenda divulgará semestralmente relatórios

detalhados das atividades do FCR, informando entre outros temas sobre

os resultados da balança interestadual apurada, os valores transferidos e a

serem transferidos a cada unidade federada no exercício subsequente, e

outras informações julgadas relevantes.

Art.  31-H.  Do montante  dos  recursos  que,  nos termos desta Lei

Complementar,  couber  ao  Estado  a  União  entregará  diretamente  ao

próprio Estado setenta e cinco por cento e aos seus Municípios vinte e

cinco por cento.

Parágrafo  único.  O  rateio  entre  os  Municípios  obedecerá  aos

coeficientes  individuais  de  participação  na  distribuição  da  parcela  do

ICMS dos respectivos Estados, aplicados na data de entrega do recurso

financeiro.

Art.  31-I.  Para  entrega  dos  recursos  serão  deduzidos,  até  o

montante  total  apurado  no respectivo  período,  os  valores  das  dívidas

vencidas e não pagas da respectiva unidade federada, na seguinte ordem:

I - as contraídas com a União,

II - as contraídas com garantia da União, inclusive dívida externa; e

III - as contraídas com entidades da administração indireta federal.

§ 1º Respeitada a ordem estabelecida nos incisos do caput, serão

deduzidos, até o montante total apurado no respectivo período, os valores

das  dívidas  vencidas  e  não  pagas  primeiramente  pela  administração

direta,  depois  os  valores  das  dividas  vencida  e  não  pagas  pela

administração indireta da unidade federada.
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§ 2º Respeitada a ordem prevista nos incisos do caput e no § 1º, ato

do Poder Executivo federal poderá autorizar:

I  -  a  quitação  de  parcelas  vincendas,  mediante  acordo  com  o

respectivo ente federado; e

II  -  quanto  às  dívidas  com  entidades  da  administração  federal

indireta, a suspensão temporária da dedução, quando indisponíveis, no

prazo devido, as informações necessárias.

Art. 31-J. A entrega dos recursos à unidade federada será realizada

pela  União,  após  a  compensação  de  que  trata  o  art.  31-I,  mediante

crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.”

JUSTIFICAÇÃO

Apresento  à  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  alterações  ao
art. 1º do PRS-C 106, de 2013, com base no texto do Substitutivo do Senador
Armando Monteiro, relator da Matéria.

Além da minha concordância plena com os avanços introduzidos
pelo nobre Relator  quanto à sistemática de prestação de auxílio financeiro,
proponho alguns ajustes à matéria.

A  necessária  institucionalidade  das  compensações  às  perdas
decorrentes  da alteração  das  alíquotas  interestaduais  do ICMS precisa,  em
primeiro  plano,  transmitir  segurança  aos  entes  federativos  que  seriam
perdedores em potencial com a reforma em curso. Em tese, nenhum estado
brasileiro deveria sofrer perdas fiscais com esse processo.  Aliás,  esse tema
consta  da  reforma  tributária  desenhada  pelo  governo  do  presidente  Lula,
divulgado na Cartilha da Reforma Tributária do ministério da Fazenda.

Nas  palavras  do  Relator  “Caso  estejamos  convencidos  da
urgência  e da necessidade  de seguirmos  em frente  com o aperfeiçoamento
proposto no Projeto de Resolução do Senado nº 1, de 2013, temos a obrigação
de  avançarmos  na  institucionalização  da  sistemática  de  compensação  das
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perdas  a  serem  impostas  aos  Estados  e  Municípios  perdedores  com  a
Reforma”.

As principais modificações propostas, com as sugestões que ora
introduzimos, consistem em:

i) exclusão dos efeitos da resolução 13, de 2012, do cálculo das
perdas,  por redundância  com o desconto introduzido no inciso I,  art.  31-F,
conforme sugestão dessa emenda.

ii) a criação do Fundo de Compensação de Receitas (FCR),  de
natureza contábil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com a finalidade de
assegurar  recursos  para  a  prestação  de  auxílio  financeiro  pela  União  aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

iii)  o  estabelecimento  de  normas  para  o  funcionamento  do
Fundo, sob a gestão de um Comitê Gestor, no âmbito do CONFAZ, sob as
diretrizes do Ministério da Fazenda;

iv) o Comitê Gestor do FCR (CGFCR), vinculado ao Ministério
da Fazenda, com a atribuição de executar as atividades de compensação de
perdas de receita conforme disposto nesta Lei Complementar;

v) o FCR terá como agente operador instituição financeira oficial
federal definida em ato do Poder Executivo, com suas competências fixadas
em regulamento;

vi) a dotação inicial do FCR para prestação do auxílio financeiro
de  que  trata  esta  Lei  Complementar  será  no  valor  equivalente  a  R$
8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) no exercício de 2014; e

vii) nos exercícios seguintes, o valor do montante da dotação do
FCR  referente  a  cada  ano  será  igual  à  soma  das  perdas  efetivamente
constatadas,  cujo  valor  será  atualizado  com  base  na  variação  média  da
arrecadação nominal  global  do ICMS observado no período subsequente  à
apuração  das  perdas;  Neste  caso  em particular,  sugiro  uma  inovação  que
pretende incorporar ao FCR os ganhos advindos da redução / supressão de
incentivos  fiscais,  sobre  a  arrecadação  global  do  ICMS.  Se  a  atualização
monetária  dos  referidos  recursos  for  inferior  ao  aumento  da  arrecadação
global  do  ICMS  em  decorrência  da  reforma  em  tela,  esse  efeito  será
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duplamente deletério: além do aumento da carga tributária em si, haverá uma
transferência  maior  desse  aumento  para  os  estados  “ganhadores”  e  um
aprofundamento da concentração fiscal.

viii)  Introduzo ainda,  como contribuição,  a supressão do texto
que condiciona as compensações à uniformização das alíquotas interestaduais
em 4%. Isso porque, já foi aprovado nessa comissão texto substitutivo para a
resolução  (PRS  001/2013)  que  trata  da  matéria.  Cabe  assim,  ao  PLS  em
questão, remeter tal condicionalidade à decisão da maioria, nesta Comissão de
Assuntos Econômicos.

Sala da Comissão,

Senador RICARDO FERRAÇO
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EMENDA Nº 9

(ao PLS 106, de 2013 - Complementar)

Acrescente-se o inciso V ao  caput do art.  31-H do Projeto  de Lei  do

Senado nº 106, de 2013 - Complementar, com a seguinte redação:

"Art. 31-H..................................................................................

V  -  aprovação  de  lei  complementar  que  institua  o  Fundo  de

Desenvolvimento Regional.”

JUSTIFICAÇÃO

O art. 31-H do PLS trata das condicionantes para a prestação do auxílio

financeiro. Esta emenda propõe a inserção de mais uma condicionante “a aprovação de lei

complementar que institua o Fundo de Desenvolvimento Regional”.

Tendo em vista a vinculação entre este projeto de lei complementar e o

PRS nº 01/13, busca-se a adequação da redação do art. 31-H à do relatório do PRS.

A inserção de mais esta  condicionante justifica-se em razão do acordo

geral atualmente em pauta para a reestruturação do pacto federativo, que tem como objeto

central a reformulação do ICMS e a sua mitigação como instrumento de desenvolvimento

econômico e atração de investimento, prática há até pouco tempo amplamente adotada

pelos Estados. 

O  pacote  de  normas  em  discussão  no  Congresso  Nacional  para  a

reformulação  do  pacto  federativo  contém,  além  deste  PLS  106/2013,  três  medidas

principais: i) a Medida Provisória nº 599, de 2012 - que cria os fundos mencionados; ii) o

Projeto de Resolução (PRS) nº 01,  de 2013,  que dispõe sobre a redução gradual  das

alíquotas interestaduais de ICMS; e iii) o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 238, de

2012, que altera o quorum previsto na Lei Complementar nº 24, de 1975 (unanimidade),
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para resolver as concessões de benefícios e incentivos extra-CONFAZ do passado e os

seus efeitos para o futuro, além de dispor sobre a renegociação das dívidas dos Estados e

do Distrito Federal. A aprovação de resolução do Senado nos moldes do PRS nº 1 de

2013, é prevista no texto da MPV nº 599, de 2012, como condicionante à sua eficácia. Por

essa razão, é razoável que também no texto da lei complementar conste, "em mão dupla",

que a implementação do Fundo de Desenvolvimento Regional é, também, condição para o

início da queda das alíquotas interestaduais de ICMS, com a correspondente prestação do

auxílio financeiro, a fim de resguardar o equilíbrio financeiro dos Estados e do Distrito

Federal.

A inclusão de condicionantes no texto da lei  complementar evitará que

esses  entes federativos percam receitas de ICMS, sem as correspondentes  adoções de

medidas  de  compensação  e  manutenção  de  investimentos  nas  regiões  menos

desenvolvidas.  A aprovação das  condições  propostas  garante  a  entrada  em vigor,  no

tempo  devido,  das  medidas  necessárias,  sem  que  as  finanças  estaduais  sejam

desestabilizadas pelo impacto negativo resultante de eventual atraso na aprovação das

outras medidas.

Sala da Comissão,

Senador
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EMENDA Nº __ - CAE
AO PLS N.º 106, DE 2013 (Complementar)

Altera a redação do art. 1° do PLS nº 106, de 2013, modificando o texto do art. 31-A e
acrescentando os art. 31-I, 31-J, 31-K e 31-L, todos na Lei Complementar n.º 87, de 13 de
setembro de 1996.

Art. 1º ..................................................................................................................................

Art. 31-A. A prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao
Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  com o  objetivo  de  compensar  perdas  de
arrecadação decorrentes  da redução das alíquotas  nas operações  e prestações
interestaduais relativas ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, decorrente de Resolução do Senado
de que trata o inciso III do caput do art. 8º, e da desoneração das exportações
para o exterior de produtos primários e semi-elaborados e da apropriação
de créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente, de
que trata o art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -
ADCT, ocorrerá de acordo com os critérios, prazos e condições previstos nesta
Lei Complementar.

..........................................................................................................

Art. 31-I. A compensação da desoneração das exportações para o exterior
de  produtos  primários  e  semi-elaborados  e  da  apropriação  de  créditos
decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente, observará os critérios
a seguir indicados:

I - 50% (cinquenta por cento), proporcional à participação de cada Estado
no valor total das exportações nacionais para o exterior de produtos primários e
semi-elaborados, tendo por base os últimos 12 meses anteriores ao mês de julho
do ano do cálculo; 

II -  10% (dez por cento),  proporcional à participação dos créditos de
ICMS,  decorrentes  de  aquisições  destinadas  ao  ativo  permanente  dos
contribuintes de cada Estado, no valor total desses mesmos créditos, excluídos
aqueles relacionados à operação com a não incidência prevista no art. 155, § 2º,
X,  “a”,  da  Constituição  Federal,  calculada  na  forma  definida  pelo  órgão
colegiado de que trata o art. 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal;

III - 40% (quarenta por cento), considerando a proporção entre o saldo
positivo anual da balança comercial do exterior de cada Estado e o somatório dos
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respectivos saldos positivos, tendo por base os últimos 12 meses anteriores ao
mês de julho do ano do cálculo.

Art. 31-J. A União entregará aos Estados, anualmente, o montante de R$
15.806.000.000,00 (quinze bilhões, oitocentos e seis milhões de reais), na forma
do disposto no art. 31-L.

§ 1º O montante previsto no caput será atualizado anualmente, no mês de
julho,  pela  variação  nominal  do  valor  total  das  exportações  dos  produtos
referidos no art. 31-L, expresso em moeda nacional, considerando como período
de referência para o reajuste os 12 (doze) meses anteriores ao mês de julho do
ano calendário.

§  2º  A  União  consignará  na  lei  orçamentária  anual  o  montante
estabelecido no caput observado o disposto no § 1°.

§ 3º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por
cento pertencem ao próprio Estado e vinte e cinco por cento pertencem aos seus
Municípios, distribuídos segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo
único, da Constituição Federal.

§ 4º A entrega de recursos aos Estados e aos seus Municípios será mensal
e equivalerá a  um doze avos do montante referido no  caput do art.  31-M e
ocorrerá até o último dia útil de cada mês.

Art. 31-K. Cabe ao Conselho Nacional de Política Fazendária - 
CONFAZ:

I - calcular os coeficientes individuais de participação dos Estados, de 
acordo com os critérios previstos no art. 31-L;

II - efetuar anualmente o cálculo dos valores previstos nos arts. 31-L e 
31-M;

III - remeter ao Tribunal de Contas da União, até o último dia útil de 
dezembro de cada ano, o resultado do cálculo do montante a ser entregue 
mensalmente aos Estados e aos seus Municípios, juntamente com o 
detalhamento da memória do cálculo.

IV - estabelecer outros procedimentos necessários à implementação do 
disposto nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As deliberações do CONFAZ, de que trata o caput serão
adotadas por maioria de dois terços.

Art. 31-L. Aplica-se, no que couber, aos arts. 31-I, 31-J, 31-K e 31-L às 
demais disposições desta Lei Complementar.”

JUSTIFICAÇÃO

Com advento da Lei Complementar n.º 87/96, para atender diretrizes políticas e 
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econômicas do País, os Estados foram compelidos a desonerar parte substancial do ICMS, 

representada pelas exportações de produtos primários e semi-elaborados.

O  mecanismo  de  ressarcimento  implementado,  pelo  Governo  Federal,  nos

exercícios de 1996 a 1999 foi denominado seguro receita. A partir de 2000, como decorrência

do fato de o seguro receita não cobrir as perdas dos Estados, foi criado um fundo orçamentário

em substituição ao seguro, com recursos distribuídos de acordo com percentuais fixos.

No ano de 2004, foi criado o Fundo de Estímulo aos Estados Exportadores, com

vigência, exclusivamente, para este exercício. Entretanto todas as medidas implementadas pelo

Governo  Federal  objetivando  o  ressarcimento  aos  Estados  dos  prejuízos  causados  pela

desoneração se mostraram insuficientes para compensar as perdas efetivas dos Estados.

Vale ressaltar que as exportações totais do Brasil, no ano de 2012, chegaram a US$

242 bilhões, o que representou um aumento no valor exportado de 408% em relação aos 47

bilhões exportados no ano de 1996.

Os prejuízos decorrentes da Lei,  com dados disponíveis de 2012 foram de R$-

31.613.000.000,00 (trinta e um bilhões, seiscentos e treze milhões de reais). Resultados obtidos

aplicando-se ao valor  das exportações  do Estado,  as alíquotas vigentes,  para cada produto,

quando da promulgação do citado dispositivo legal.

Por esses motivos, apresentamos essa emenda, estabelecendo o ressarcimento de

50% das perdas dos estados.

Sala das Comissões,

Senador FLEXA RIBEIRO
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EMENDA Nº       - CAE
(ao PLS nº 106, de 2013- Complementar)

Altere-se o inciso III do art. 31-B do Projeto de Lei do Senado
nº 106, de 2013 - Complementar e acrescente-se § 4º ao mesmo artigo, com
a seguinte redação:

"Art. 31-B. .................................................................................

III  –  considerar-se-á  como  perda  de  arrecadação,  o
resultado negativo da diferença entre  os  saldos  líquidos de  débito e
crédito do imposto:

a)  calculados  nas  operações  e  prestações  interestaduais
realizadas no segundo ano anterior ao da distribuição, utilizando-se as
alíquotas vigentes no ano de distribuição, conforme o estabelecido no
art.,31-H, §§ 3º ao 5º;

b)  calculados  nas  mesmas  operações  e  prestações
mencionadas  na  alínea  “a”,  utilizando-se  as  alíquotas  vigentes  em
2012;

IV - o montante referente a cada ano será entregue a partir de
janeiro de 2014 em doze parcelas mensais e iguais, até o último dia útil de
cada mês,  atualizado com base na variação  nominal média do Produto
Interno  Bruto  –  PIB  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística  -  IBGE,  verificada  no  quadriênio  imediatamente  anterior  ao
exercício em que se fizer a apuração dos valores.

....................................................................................................

§ 4º Os valores estimados na forma do inciso III devem ser
recalculados,  anualmente,  com  base  nas  operações  e  prestações
efetivamente ocorridas no exercício em que foi distribuído o montante
a que se refere o inciso IV, devendo as eventuais diferenças verificadas
serem acrescidas ou deduzidas,  conforme o caso,  do montante a ser
distribuído  no  exercício  seguinte,  atualizadas  com base  na  variação
nominal média do Produto Interno Bruto – PIB apurado pelo Instituto
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Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, verificada no quadriênio
imediatamente anterior ao exercício em que forem apuradas.”

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda tem por objetivo a inclusão de novo conteúdo ao
inciso  III  ao  caput do  art.  31-B visando  a  definir  a  metodologia  a  ser
utilizada  para  apuração  dos  valores  a  serem  transferidos,  de  modo  a
permitir  o  cálculo,  ainda  que  por  estimativa,  dos  recursos  a  serem
transferidos a partir de janeiro de 2014 quando efetivamente os impactos da
redução das alíquotas começam a ser sentidos pelas unidades federadas.

A transposição do conteúdo do inciso III do texto original para
conteúdo  do  inciso  IV  com  inclusão  da  data  de  “janeiro  de  2014”,  a
correção  do  termo  “atualizado”  e  a  menção  “nominal”  feita  à  variação
média do Produto Interno Bruto - PIB apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE tem por fim explicitar que: a entrega do
auxílio inicia-se em janeiro 2014; a atualização de que trata o inciso se
refere ao montante e não a cada parcela da entrega, e deixar claro que o
PIB nominal será o coeficiente utilizado,  para que não haja dúvidas entre
PIB nominal e PIB real.

A inclusão do § 4º tem por fim prever o ajuste da diferença
entre o impacto estimado e o impacto real, uma vez que os recursos serão
estimados sempre com base nas operações e prestações do ano anterior ao
da apuração e o impacto real só pode ser calculado no ano subsequente ao
da distribuição.

Sala da Comissão,

Senador WILDER MORAIS

2
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EMENDA Nº       CAE 
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Altere-se a redação do § 6º do art. 31-C do Projeto de Lei do
Senado  nº  106,  de  2013  –  Complementar  e  acresça-se  ao  mesmo
dispositivo, os § § 7º, 8º e 9º com a seguinte redação:

"§ 6º  A prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei
Complementar será nos seguintes valores anuais:

I - R$3.000.000,00 (três bilhões), no exercício de 2014;
II - R$5.000.000,00 (cinco bilhões), no exercício de 2015;
III - R$7.000.000,00 (sete bilhões), nos exercícios de 2016;
IV - R$8.000.000,00 (oito bilhões), nos exercícios de 2017;
V - R$9.000.000,00 (nove bilhões), nos exercícios de 2018;
VI - R$11.000.000,00 (onze bilhões), nos exercícios de 2019;
VII - R$12.000.000,00 (doze bilhões), a partir do exercício de

2020.
§  7º  Na  hipótese  em que  as  perdas  anuais  apuradas  forem

superiores  ao  montante  dos  recursos  estabelecido  para  determinado
exercício:

I  -  o  valor  anual  correspondente  será  distribuído  entre  as
unidades federadas proporcionalmente às perdas constatadas;

II – o saldo remanescente das perdas de cada unidade federada
será entregue no exercício seguinte, acrescido ao valor que couber a cada
unidade federada na forma do inciso II do art. 31-B.

§ 8º Os recursos da prestação de auxílio financeiro, previstos
neste artigo, serão atualizados anualmente com base na variação nominal
média do Produto Interno Bruto - PIB apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia  e  Estatística  -  IBGE,  verificada  no quadriênio  imediatamente
anterior ao ano da atualização.

§ 9º Os valores dos recursos destinados à prestação de auxílio
financeiro  devem  constar  em  cada  exercício  no  Orçamento  Geral  da
União.”
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JUSTIFICAÇÃO

A  redação  original  do  PLS  estabelece  valor  limite  para
prestação  do  auxílio  financeiro.  Ao  substituir  a  expressão  “não  poderá
exceder”  por  “será”  fixa-se  os  valores  anuais  da  prestação  a  serem
consignados no orçamento  da União,   garantida  a  compensação no ano
seguinte,  na  hipótese  de  o  valor  não  ser  suficiente  para  compensação
integral dessas perdas.

Na redação original do PLS consigna, no §6º do art. 31-C que
ora  se  sugere  a  alteração,  o  valor  anual  de R$8.000.000,00 destinado à
prestação do auxílio financeiro por um período de 20 anos. Nesta emenda,
foi consignado valores crescentes ao longo do período, iniciando com 3
bilhões ao ano e culminando com 12 bilhões a partir do 7º ano do início da
queda das alíquotas até o último ano (2033) previsto para a compensação
das perdas. Essa alteração reveste-se de maior razoabilidade, uma vez que a
queda  das  alíquotas  será  feita  de  forma gradual  e,  de  conseqüência,  as
perdas apuradas serão aumentadas no sentido inverso. Consignar um valor
anual constante, sem previsão de atualização monetária, resultará de acordo
com estudos já realizados em sobra de recursos nos primeiros 4 anos de
queda gradual das alíquotas e em insuficiência de recursos a partir do 5º
ano  dessa  queda.  Por  essa  razão,  considerando  os  impactos  financeiros
estimados para a perda da arrecadação das unidades federadas, propõe-se
um escalonamento crescente do valor dos recursos, bem como a previsão
de sua atualização com base na variação nominal média do Produto Interno
Bruto - PIB apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE,  verificada  no  quadriênio  imediatamente  anterior  ao  ano  da
atualização.

É consignada no § 9º que os valores dos recursos destinados à
prestação do auxílio financeiro devem constar anualmente no Orçamento
Geral da União.

Sala da Comissão,

2
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EMENDA Nº       - CAE
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Altere-se o inciso I do  caput do art.  31-C e acrescente-se o
parágrafo a seguir, onde couber, no mesmo dispositivo, do Projeto de Lei
do Senado nº 106, de 2013 - Complementar, com a seguinte redação:

“Art. 31-C. ................................................................................

I - concessão de isenção, redução de base de cálculo, crédito
presumido  ou  outorgado,  devolução  de  imposto,  e  de  quaisquer  outros
incentivos  ou  benefícios  fiscais  ou  financeiros,  relacionados  direta  ou
indiretamente  ao ICMS,  efetivamente implementados no território da
unidade federada;

....................................................................................................

§6º Na  hipótese  de  incentivos  ou  benefícios  fiscais  ou
financeiros  que,  embora  autorizados,  não  tenham sido  efetivamente
implementados  por determinada unidade  federada,  as  operações  ou
prestações que seriam contempladas com tais benefícios ou incentivos
serão  consideradas  nos  cálculos  da  apuração  das  perdas  de
arrecadação e no resultado do valor da prestação do auxílio financeiro
a ser entregue à unidade federada que os autorizou.”

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão, no inciso I do  caput do art.  31-C, da expressão
“efetivamente implementados no território da unidade federada” e do
parágrafo  mencionado têm  por  objetivo  disciplinar  que  não serão
considerados no cálculo da apuração das perdas apenas aqueles benefícios
ou incentivos que efetivamente o estado implementar em seu território. O
simples  fato  de  existir  uma  lei  estadual  ou  um convênio  celebrado  no
âmbito do CONFAZ que possuam natureza autorizativa, sem que o estado
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os tenham implementado, não será condição para excluir as operações e
prestações correspondentes no cálculo das perdas. Ademais, a norma em
abstrato  sem  a  sua implementação  não  afetará  o  resultado  da  balança
comercial a ser considerada.

Sala da Comissão,

Senador WILDER MORAIS

2
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EMENDA Nº 14

(SUBSTITUTIVA)

(ao PLS nº 106, de 2013 – Complementar)

Altera a Lei Complementar no 87, de 13 de setembro
de 1996, que dispõe sobre o ICMS, para disciplinar
a  prestação  de  auxílio  financeiro  pela  União  aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com
o  objetivo  de  compensar  perdas  resultantes  de
redução  da  alíquota  interestadual  incidente  nas
operações  interestaduais  com bens,  mercadorias  e
serviços,  conforme decisão do Senado Federal  no
exercício da atribuição prevista no art. 155, § 2º, IV,
da  Constituição  Federal,  institui  o  Fundo  de
Desenvolvimento  Regional  e  dá  outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE RECEITAS

Art. 1° Art. 1º A Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, passa
a vigorar com a inclusão dos arts. 31-A, 31-B, 31-C, 31-D, 31-E, 31-F, 31-G, 31-H e 31-I,
com a seguinte redação:

“Art. 31-A. A prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de compensar perdas de
arrecadação decorrentes da redução das alíquotas nas operações e prestações
interestaduais relativas ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias  e  sobre Prestações  de Serviços  de Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal  e  de  Comunicação  (ICMS),  decorrente  de  Resolução  do
Senado Federal de que trata o inciso III do  caput do art. 31-I, ocorrerá de
acordo com o previsto nesta Lei Complementar.

Art. 31-B. Fica criado o Fundo de Compensação de Receitas (FCR), de
natureza contábil, com a finalidade de assegurar recursos para a prestação de
auxílio  financeiro  pela  União  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos
Municípios, com o objetivo de compensar perdas de arrecadação decorrentes
da redução das alíquotas nas operações e prestações interestaduais relativas ao
ICMS.
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Parágrafo  único As  disponibilidades  financeiras  do  Fundo  de
Compensação de Receitas ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro
Nacional.

Art.  31-C. A compensação de que trata o art.  31-A será devida aos
Estados e ao Distrito  Federal  em relação aos  quais  se constatar  perda de
arrecadação em decorrência da redução das alíquotas interestaduais do ICMS,
e  aos  seus  respectivos  Municípios,  na  medida  da  perda  efetivamente
constatada, observado o seguinte:

I - para efeito de aferição dos valores a serem transferidos às unidades
federadas serão considerados os resultados apurados na balança interestadual
de operações e prestações destinadas a contribuintes do ICMS, promovidas no
segundo ano anterior ao da distribuição; e

II - os valores serão apurados no mês de abril de cada ano, com base
nas notas fiscais eletrônicas emitidas no ano imediatamente anterior, na forma
estabelecida pelo regulamento, para aplicação no exercício seguinte.

§ 1º Os valores apurados na forma do caput serão depositados no FCR
para a futura entrega aos Estados e Distrito Federal, observados:

I - o montante referente a cada ano será entregue em doze parcelas
mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, corrigido pela variação
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou
outro que vier a substituí-lo;

II - os valores referentes à compensação prevista no caput deste artigo
são  considerados  transferências  obrigatórias  e  serão  devidos  enquanto
perdurarem as perdas de arrecadação de que trata o art. 31-A;

III - a entrega dos recursos ocorrerá na forma definida em regulamento.

§ 2º Para efeito da atualização a que se refere o inciso I do § 1º, caso
haja  alteração  posterior  nos  dados  relativos  ao  PIB,  os  índices  utilizados
permanecerão válidos para os fins desta  Lei  Complementar,  sem qualquer
revisão  de  valores  já  apurados,  sendo  a  eventual  diferença  considerada
quando da atualização relativa aos exercícios subsequentes.

Art. 31-D. Não ensejarão a prestação do auxílio financeiro de que trata
esta Lei Complementar as perdas de arrecadação resultantes da:

I - concessão de isenção, redução de base de cálculo, crédito presumido
ou outorgado,  devolução de imposto,  e  de quaisquer  outros incentivos ou
benefícios  fiscais  ou  financeiros  relacionados  direta  ou  indiretamente  ao
ICMS; 

II - alteração nos critérios constitucionais de tributação das operações e
prestações interestaduais destinadas a não contribuinte do imposto; e

III  -  redução  da  alíquota  interestadual  incidente  nas  operações
interestaduais com bens e mercadorias importados do exterior, a que se refere
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a Resolução n  º   13, de 26 de abril de 2012, do Senado Federal  . 

§  1º Para  efeito  do  auxílio  financeiro  de  que  trata  esta  Lei
Complementar, ficam os Estados e o Distrito Federal obrigados a fornecer ao
Poder  Executivo  Federal  as  informações  relativas  aos  incentivos  ou
benefícios  fiscais  ou  financeiros  concedidos  aos  seus  respectivos
contribuintes, sem prejuízo do disposto no inciso I do caput do art. 31-I.

§  2º O descumprimento da obrigação prevista  no parágrafo anterior
implica suspensão da prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei
Complementar enquanto perdurar a omissão por parte da unidade federada,
relativamente às informações solicitadas. 

§  3º Constatada  a  falta  de informação relativa  a  determinado favor
fiscal  concedido,  será deduzido do valor  das  transferências imediatamente
subsequentes  o  montante  equivalente  ao  respectivo  benefício  fiscal  ou
financeiro omitido. 

§ 4º Para fins do disposto no inciso I do caput, a concessão de benefício
fiscal ou financeiro a determinado setor econômico presume-se usufruído por
todos  os  contribuintes  cadastrados  no  respectivo  código  da  Classificação
Nacional  de  Atividades  Econômicas  (CNAE),  salvo  demonstração  em
contrário a cargo da unidade federada concedente. 

§ 5º A União poderá adotar metodologia simplificada de apuração dos
valores a serem transferidos, hipótese em que serão consideradas a balança
interestadual apurada nos termos do art. 31-C e as informações disponíveis
acerca dos incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros concedidos pelos
Estados e pelo Distrito Federal.  

§ 6º A dotação do FCR para prestação do auxílio financeiro de que trata
esta  Lei  Complementar  a  cada  exercício  será  igual  à  soma  das  perdas
efetivamente constatadas,  cujo valor será atualizado com base na variação
média do Produto Interno Bruto (PIB) apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).

§ 8º A compensação devida a cada ente federativo será entregue em
doze parcelas mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, atualizadas
com base  no  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), verificada
no quadriênio imediatamente anterior ao exercício em que se fizer a apuração
dos valores.

Art. 31-E. O Poder Executivo divulgará anualmente os resultados da
balança  interestadual  apurada,  e  os  valores  a  serem  transferidos  a  cada
unidade federada no exercício subsequente. 

§  1º  Em cada  exercício  financeiro,  o  Poder  Executivo,  como parte
integrante do projeto de lei  de diretrizes orçamentárias e do projeto de lei
orçamentária  anual  da  União,  encaminhará  ao  Congresso  Nacional  as
informações relativas, ao exercício seguinte, dos valores a serem transferidos
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às unidades federadas, observando o seguinte:

I – no projeto de lei de diretrizes orçamentárias constará a estimativa
preliminar, para o exercício seguinte, do valor da dotação anual do FCR, com
valor igual à soma dos valores a serem transferidos a cada unidade federada; e

II – no projeto de lei orçamentária anual constará a dotação do FCR
referente  aos  valores  a  serem  transferidos  a  cada  unidade  federadas,  no
exercício seguinte.

§ 2º O Poder Executivo divulgará semestralmente relatórios detalhados
das atividades do FCR, informando entre outros temas sobre os resultados da
balança interestadual apurada, os valores transferidos e a serem transferidos a
cada  unidade  federada  no  exercício  subsequente,  e  outras  informações
julgadas relevantes. 

Art.  31-F. Do  montante  dos  recursos  que,  nos  termos  desta  Lei
Complementar, couber ao Estado a União entregará diretamente ao próprio
Estado setenta e cinco por cento e aos seus Municípios vinte e cinco por
cento. 

Parágrafo  único.  O  rateio  entre  os  Municípios  obedecerá  aos
coeficientes individuais de participação na distribuição da parcela do ICMS
dos respectivos Estados, aplicados na data de entrega do recurso financeiro. 

Art. 31-G. Para entrega dos recursos serão deduzidos, até o montante
total apurado no respectivo período, os valores das dívidas vencidas e não
pagas da respectiva unidade federada, na seguinte ordem:

I - as contraídas com a União, 

II - as contraídas com garantia da União, inclusive dívida externa; e

III - as contraídas com entidades da administração indireta federal.

§  1º Respeitada  a  ordem  estabelecida  nos  incisos  do  caput,  serão
deduzidos, até o montante total apurado no respectivo período, os valores das
dívidas vencidas e não pagas primeiramente pela administração direta, depois
os valores das dividas vencida e não pagas pela administração indireta da
unidade federada. 

§ 2º Respeitada a ordem prevista nos incisos do caput e no § 1º, ato do
Poder Executivo federal poderá autorizar:

I - a quitação de parcelas vincendas, mediante acordo com o respectivo
ente federado; e

II - quanto às dívidas com entidades da administração federal indireta, a
suspensão temporária da dedução, quando indisponíveis, no prazo devido, as
informações necessárias. 

Art. 31-H. A entrega dos recursos à unidade federada será realizada
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pela União, após a compensação de que trata o art. 31-G, mediante crédito,
em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

Art.  31-I. A prestação  do  auxílio  financeiro  de  que  trata  esta  Lei
Complementar fica condicionada à:

I - apresentação de  relação com a identificação completa de todos os
atos relativos a incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros cuja concessão
não foi submetida à apreciação do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ;

II - celebração de convênio entre os Estados e o Distrito Federal, até o
dia 31 de dezembro de 2013, por meio do qual sejam disciplinados os efeitos
dos incentivos e benefícios referidos no inciso I  do  caput,  e dos créditos
tributários a eles relativos;

III  -  aprovação  de  resolução  do  Senado  Federal,  editada  com
fundamento no inc. IV do § 2º do art. 155 da Constituição, que estabeleça a
redução  das  alíquotas  do  ICMS,  aplicáveis  às  operações  e  prestações
interestaduais; e

IV - prestação, pelos Estados e pelo Distrito Federal, das informações
solicitadas pelo Poder Executivo Federal, necessárias à apuração do valor do
auxílio financeiro de que trata esta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, as unidades federadas
deverão  efetuar  o  registro  e  o  depósito,  junto  à  Secretaria-Executiva  do
CONFAZ,  da  documentação  comprobatória  correspondente  aos  atos
concessivos dos incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros; 

§ 2º Fica vedada a prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei
Complementar caso constatadas, por parte da União ou de qualquer unidade
federada, a concessão, prorrogação ou manutenção de incentivo ou benefício
fiscal ou financeiro em desacordo com a legislação, após a celebração do
convênio de que trata o inciso II do caput, relativamente à unidade federada
infratora. 

§  3º  A  implementação  da  compensação  de  que  trata  esta  Lei
Complementar  fica  condicionada  à  observância,  pela  Resolução  a  que  se
refere o inciso III do caput, às seguintes condições:

I - nas operações e prestações realizadas nas regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste  e  no  Estado  do  Espírito  Santo,  destinadas  às  regiões  Sul  e
Sudeste, a alíquota deverá ser de:

a) onze  por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2014, ou posterior;

b) dez por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015,
ou posterior;

c) nove por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
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2016, ou posterior;

d) oito por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017,
ou posterior;

e) sete por cento no período de 1º de janeiro de 2018 a 31 de dezembro
de 2022, ou posterior;

II - nas operações e prestações realizadas nas Regiões Sul e Sudeste,
destinadas às Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do Espírito
Santo, a alíquota deverá ser de:

a) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014;

b) cinco por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2015;

c) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2016; e

III - nas demais operações e prestações a alíquota deverá ser de:

a) nove por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2014;

b) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015;
e

c) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2016. 

§ 4º A condição contida no parágrafo anterior não se aplica:

I -  às operações e prestações interestaduais originadas na Zona Franca
de Manaus, bem como às operações interestaduais com gás natural; 

II - às operações interestaduais com bens e mercadorias importados do
exterior. 

CAPÍTULO II
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Art.  2º Fica  instituído,  nos  termos  desta  Lei  Complementar,  o  Fundo de
Desenvolvimento  Regional  -  FDR,  de  natureza  contábil,  vinculado  ao  Ministério  da
Fazenda, com a finalidade de custear a execução de projetos públicos e privados com
potencial efeito multiplicador sobre a região e dinamização da atividade econômica local.

§ 1º  Os recursos do FDR poderão ser aplicados nas seguintes finalidades:

I  –  gerar  funding para  o  financiamento  bancário  de projetos  privados  de
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investimento  ou  expansão  econômica,  inclusive  com  encargos  subsidiados,  em
complementação aos demais fundos de desenvolvimento já existentes;

II – compor fundos de aval, de seguros ou outros instrumentos prudenciais,
que sirvam para complementar as garantias oferecidas pelos agentes financiados, com a
finalidade de ampliar da oferta e reduzir o custo das garantias bancárias associadas ao
financiamento de projetos de que trata o inciso I;

III  –  custear  projetos  públicos  de  infraestrutura,  fomento  econômico  e
desenvolvimento  produtivo  que  tenham  impacto  significativo  na  competitividade  da
economia regional ou representem vantagem locacional na atração de novas empresas;

IV – proceder à avaliação de impacto econômico e de competitividade das
aplicações realizadas nos termos dos incisos I a III;

§  2º    A proporção  da  aplicação  dos  recursos  do  FDR,  em  cada  ente
beneficiário, entre cada uma das finalidades previstas no § 1º não poderá ser:

I – superior a vinte por cento, para as aplicações referidas no inciso I do § 1º;
II – inferior à quantia necessária à avaliação de todos os projetos e aplicações,

para as aplicações referidas no inciso IV do § 1º, respeitado o limite máximo de dez por
cento;

§ 3º   A avaliação de que trata o inciso IV do § 1º:
I  -  será  contratada junto a  instituições  públicas de ensino e pesquisa que

detenham experiência e qualificação em avaliação de políticas públicas, selecionadas nos
termos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; 

II – incluirá como critérios de avaliação o potencial de geração de emprego e
renda da operação proposta  e  o  seu efeito  na redução das  desigualdades  regionais  e
sociais; e

III – terá seus relatórios e informações disponibilizados para acesso público,
inclusive por meio da internet.

§ 4º    Os projetos públicos de que trata o inciso III do  § 1º podem ser da
competência de qualquer das três esferas de governo, respeitado o processo de seleção e
aprovação de que trata o art. 6º. 

§ 5º   É vedada a aplicação de recursos na finalidade de que trata o inciso III
do § 1º para atividades de simples manutenção de atividades correntes de qualquer ente
federativo, ou para despesas com remuneração de pessoal ativo e inativo. 

Art. 3º.  Para as finalidades previstas nos incisos I e II do § 1º do art. 2º, o
FDR terá como agente operador instituição financeira oficial federal definida em ato do
Poder Executivo, com as seguintes competências:

I  -  identificar  e  orientar  a  preparação  de  projetos  de  investimentos  ou
expansão  econômica  a  serem  submetidos  aos  Comitês  Estaduais  de  Planejamento  e
Investimento;

II - em caso de viabilidade econômica, apoiar os projetos de investimentos ou
expansão econômica aprovados pelos Comitês Estaduais de Planejamento e Investimento;

III - fiscalizar e comprovar a regularidade dos projetos sob sua orientação; e
IV  -  propor  a  liberação  de  recursos  financeiros  para  os  projetos  em

implantação sob sua orientação;
V – organizar e gerir os fundos de aval, de seguros ou outros instrumentos
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prudenciais  para complementação de garantias,  segundo a regulamentação aplicável  a
esses instrumentos no âmbito do Sistema Financeiro Nacional;

§ 1º  Os riscos resultantes das operações realizadas com recursos do FDR nas
finalidades previstas nos incisos I e II do § 1º do art. 2º serão suportados integralmente
pelo agente operador, na forma que dispuser o Conselho Monetário Nacional.

§ 2º  O regulamento poderá prever a designação de mais de uma instituição
financeira federal como agente operador

I  – para  segregação  das  funções  de  operação  dos  empréstimos  e
financiamentos das de gestão dos fundos de aval de que trata o inciso V; e

II – para operação do FDR em diferentes entes federativos.

Art. 4º.  Constituem recursos do FDR:
I - dotações orçamentárias consignadas nas leis orçamentárias;
II - eventuais resultados de aplicações financeiras à sua conta;
III - saldos não utilizados na execução dos programas, projetos e atividades;
IV  -  eventual  parcela  excedente  dos  recursos  oriundos  de  juros  dos

financiamentos concedidos pelo agente operador; e
V - outros recursos previstos em lei.

§ 1º  O montante de recursos a ser disponibilizado ao FDR pela União será
de,  no mínimo quatro bilhões de reais no exercício de 2014, oito bilhões de reais no
exercício de 2015, doze bilhões de reais no exercício de 2016 e dezesseis bilhões de reais
nos exercícios de 2017 a 2033. 

§ 2º    Os valores a que se refere o  § 1º  são considerados transferências
obrigatórias.

§ 3º   No caso dos recursos aplicados nos termos do inciso I do § 1º do art. 2º,
as  condições,  prazos,  demais  critérios  das  operações  realizadas,  a  remuneração  da
instituição  financeira  oficial  federal  operadora  desses  recursos,  serão  definidos  pelo
Conselho  Monetário  Nacional,  assegurada  em  qualquer  caso  ao  FDR  remuneração
compatível com a taxa referencial de remuneração de longo prazo da economia.

Art.  5º.    São beneficiários do FDR os Estados e o Distrito Federal  que
apresentem situação de menor desenvolvimento econômico relativo, sendo os recursos
distribuídos entre esses entes na forma deste artigo

§ 1º   São  beneficiários  automáticos  os  entes  situados  nas  regiões  Norte,
Nordeste e Centro-Oeste e no Estado do Espírito Santo.

§ 2º  Serão incluídos entre os entes beneficiários aqueles situados nas regiões
Sul e Sudeste que apresentarem regiões de menor desenvolvimento relativo,  definidas
como agrupamentos geograficamente contíguos de Municípios que tenham PIB per capita
abaixo da média nacional, desde que tal indicador econômico em âmbito municipal seja
apurado  e  divulgado  em  bases  regulares  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística (IBGE).

§ 3º  Na hipótese do § 2º,  a aplicação dos recursos pelo ente beneficiário
ficará restrita a projetos e favorecidos situados no território dos municípios que compõem
as regiões  de menor desenvolvimento relativo,  sendo distribuída ao ente a soma dos
recursos devidos ao total de regiões de menor desenvolvimento relativo situadas em seu
território.

§ 4º  A distribuição dos recursos entre o conjunto dos entes beneficiários
definido na forma dos §§ 1º  a 3º  será determinada a partir da soma ponderada:
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I - da sua respectiva participação populacional em relação ao total do grupo,
com peso de dez por cento; e

II  -  do inverso do seu respectivo PIB per  capita  em relação à  soma dos
inversos do PIB per capita dos membros do grupo, com peso de noventa por cento.

§  5º   Para  efeitos  do  cálculo  dos  parâmetros  das  regiões  de  menor
desenvolvimento relativo de que trata o § 2º, considera-se população de cada região a
soma da população dos municípios contíguos que a compõem, e PIB per capita a média
do PIB per capita desses municípios ponderados pela respectiva população.

§ 6º  Os parâmetros utilizados para cálculo dos coeficientes de que trata o art.
15 deverão ser atualizados conforme divulgação dos respectivos indicadores pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, produzindo efeitos a partir do ano seguinte
ao da atualização.

§ 7º  Em caso de inexistência de atualização os coeficientes ficam mantidos
até que nova atualização seja feita.

§ 8º  Fica o Poder Executivo Federal, na forma do regulamento, encarregado
de calcular os coeficientes resultantes da atualização de que trata o caput.

Art.  6º.     Fica instituído em cada ente beneficiário o respectivo Comitê
Estadual de Planejamento e Investimento, com as seguintes competência: 

I - promover a integração das ações do FDR;
II – definir a proporção de alocação de recursos do Fundo, no respectivo ente,

dentre as finalidades previstas no § 1º do art. 2º;
III – aprovar o rol de projetos públicos e privados a serem custeados com os

recursos do FDR, dentre aqueles submetidos pelo respectivo governo estadual ou distrital
ou, no caso das operações previstas nos incisos I e II  § 1º do art. 2º, pela instituição
operadora;

IV - promover e apreciar as avaliações de impacto econômico realizadas nos
termos  do  inciso  IV  §  1º  do  art.  2º,  facultada  a  realização  de  estudos  e  avaliações
adicionais de iniciativa do próprio Comitê e do governo estadual ou distrital interessado; e

V – acompanhar e controlar a regularidade das aplicações de recursos do
Fundo.

§ 1º  Comporão o Comitê Estadual de Planejamento e Investimento:
I – um representante do setor empresarial, nomeado pelo Governador dentre

cidadãos em efetivo exercício de mandato  em sindicato  ou associação de classe que
congregue empresas sediadas no respectivo território;

II – um representante do setor do trabalho, nomeado pelo Governador dentre
cidadãos em efetivo exercício de mandato em sindicato com base territorial no respectivo
ente ou algum de seus municípios;

III  -  um  representante  do  setor  científico  e  tecnológico,  nomeado  pelo
Governador dentre cidadãos em efetivo exercício de função de docente ou pesquisador em
instituição universitária ou de pesquisa científica e tecnológica situada no respectivo ente;

IV  –  um  representante  do  governo  estadual  ou  distrital,  nomeado  pelo
Governador dentre os servidores ou agentes públicos da respectiva Administração, que
terá voto de qualidade;

V –  um representante  da  instituição  financeira  operadora,  nomeado  pelo
respectivo dirigente máximo dentre os seus servidores ou empregados;

VI  –  um representante  do  governo  federal,  nomeado  pelo  Presidente  da
República dentre os servidores ou agentes públicos da Administração Federal;
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§  2º  O  mandato  dos  membros  do  Comitê  será  de  dois  anos,  sujeito  à
permanência no efetivo exercício do respectivo cargo, emprego  ou mandato sindical ou
associativo;

§ 3º   As decisões do Comitê Estadual de Planejamento e Investimento serão
adotadas por maioria simples.

§  4º  São  indelegáveis  a  qualquer  outra  esfera  ou  agente  público  as
competências previstas no caput.

§ 5º  Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público:

I  –  a  aprovação,  pelo  respectivo  Comitê  Estadual  de  Planejamento  e
Investimento, de projetos ou ações para aplicação dos recursos do FDR em desacordo
com os princípios e regras desta Lei Complementar;

II - a aplicação de recursos do FDR em ações e projetos não aprovados pelo
respectivo Comitê Estadual de Planejamento e Investimento, na forma do caput.

§ 6º  Respondem pelos atos mencionados no § 6º:  
I – os membros do Comitê Estadual de Planejamento e Investimento para os

atos trazidos ao seu conhecimento e deliberação, nos termos dos votos emitidos;
II – os agentes públicos, servidores e empregados da administração estadual e

da  instituição  financeira  operadora,  na  proporção  em  que  hajam contribuído  para  a
respectiva decisão.

§ 7º  O regulamento poderá instituir Comitê de Gestão do FDR em nível
nacional,  com  a  finalidade  de  assessorar  a  União  na  gestão  das  operações  de  sua
competência relativas às transferências e aplicações do Fundo. 

Art. 7º. Os recursos do Fundo serão disponibilizados pela União nos termos
da proporção de aplicação definida na forma do art. 6º, inc. II:

I ) para os valores relativos  às finalidades de que tratam os incisos III e IV do
§ 1º do art. 2º, em parcelas mensais iguais, sendo cada parcela entregue até o último dia
útil de cada mês;

II) para os valores relativos  às finalidades de que tratam os incisos I e II do §
1º  do art.  2º, de acordo com cronograma de desembolso apresentado pela  instituição
financeira operadora, levando em consideração os fluxos de desembolso no período para
as operações contratadas e os de retorno das operações já em andamento, bem como a
disponibilidade financeira do Fundo junto à instituição operadora;

§ 1º  Os recursos de que trata o inciso II  serão depositados pela União e
mantidos na instituição financeira operadora, em conta segregada e vinculada à execução
financeira  dos  respectivos  empréstimos,  financiamentos  e  garantias,  nos  termos  do
regulamento.

§ 2º  Os recursos de que trata o inciso I  serão depositados pela União em
contas únicas e específicas dos Governos Estaduais e do Distrito Federal, vinculadas ao
respectivo  plano  de  aplicação  ,  instituídas  para  esse  fim  e  mantidas  em  instituição
financeira federal definida em regulamento.

§  3º A  instituição  financeira  detentora  dos  recursos  disponibilizará,
permanentemente,  ao  Comitê  Estadual  de  Planejamento  e  Investimento  os  extratos
bancários  referentes  à  conta  do  fundo,  sem prejuízo  de  qualquer  outra  exigência  de
divulgação ou transparência de informações constante de lei ou regulamento.
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§  4º  Os  recursos  disponibilizados  pela  União  ao  FDR a  qualquer  título
constarão do Orçamento da União e serão contabilizados como despesa primária, sendo
absolutamente vedada a emissão de títulos sob a forma “colocação direta, em favor do
agente operador”.

§ 5º Os recursos recebidos e executados pelos Estados e Distrito Federal nos
termos do inciso I do caput constarão dos respectivos orçamentos, registrados de forma
detalhada a fim de evidenciar as o recebimento das respectivas transferências, bem como
a aplicação das mesmas segundo a natureza das despesas realizadas.

§  6º Os  eventuais  saldos  de  recursos  financeiros  disponíveis  nas  contas
específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) dias
deverão ser aplicados em operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto,
lastreadas  em  títulos  da  dívida  pública,  na  instituição  financeira  responsável  pela
movimentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra.

§ 7º Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações previstas
no § 6º deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo com os mesmos critérios e
condições estabelecidas para utilização do valor principal do Fundo.

Art.  8º.  Os  registros  contábeis  e  os  demonstrativos  gerenciais  mensais,
atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta do FDR assim como os
referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos
responsáveis, bem como dos órgãos federais e estaduais de controle interno e externo, e
ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.

§ 1º  No exercício do controle  de que trata  o  art.  6º,  inciso  V,  desta  Lei
Complementar, o Comitê Estadual de Planejamento e Investimento poderá: .

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e
externo  manifestação  formal  acerca  dos  registros  contábeis  e  dos  demonstrativos
gerenciais do Fundo;

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Estado
competente  ou  servidor  equivalente  para  prestar  esclarecimentos  acerca  do  fluxo  de
recursos  e  a  execução  das  despesas  do  Fundo,  devendo  a  autoridade  convocada
apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;I

III  -  requisitar  ao  Poder  Executivo  Estadual  ou  Distrital,  bem  como  à
instituição financeira operadora, cópia de documentos referentes a 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados
com recursos do Fundo;

b)  empréstimos  e  financiamentos  concedidos  com os  recursos  do  Fundo,
mesmo a empresas e instituições privadas;

c) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções; 
IV - realizar visitas e inspeções in loco para verificar:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços custeados com recursos do

Fundo;
b)  a  efetiva  aplicação  dos  empréstimos  e  financiamentos  do  Fundo  nas

finalidades pactuadas no respectivo instrumento de crédito;
c)  o  cumprimento  das  finalidades  previstas  nesta  Lei  na  utilização  dos

recursos do Fundo.

§ 2º  Todos os instrumentos de contrato, convênio ou qualquer outro tipo de
ajuste decorrentes da aplicação dos recursos do FDR, inclusive por meio de empréstimos
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ou  financiamentos  bancários  a  empresa  ou  outra  entidade  privada,  conterão
obrigatoriamente  cláusula  estabelecendo  a  obrigatoriedade  de  concessão  de  acesso
irrestrito do  Comitê Estadual de Planejamento e Investimento e dos órgãos federais e
estaduais de controle interno e externo a todos os registros contábeis, financeiros, físicos e
documentais  da  execução  do  respectivo  convênio,  contrato,  empréstimo  ou
financiamento, inclusive em relação às operações bancárias e comerciais do convenente,
mutuário ou tomador do empréstimo.

§ 3º A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto nesta
Lei serão exercidos de forma concorrente:

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de
controle interno no âmbito dos Estados e do Distrito Federal;

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, junto aos
respectivos entes governamentais sob suas jurisdições;

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo
dos órgãos federais e à aplicação de todos os recursos transferidos pela União com base
nesta Lei.

§ 4º Sem prejuízo do disposto no § 2º, a prestação e julgamento de contas de
que trata o art. 71, inciso II, da Constituição Federal, far-se-ão: 

I – pelo órgão da Administração Federal definido em regulamento, perante o
Tribunal de Contas da União, pelo desembolso dos recursos nos termos do art. 7º, caput e
§§ 1º e 2º;

II – pela instituição financeira operadora, perante o Tribunal de Contas da
União, pela aplicação dos recursos entregues nos termos do art. 7º, § 1º; e

III – pelos Estados e Distrito Federal, perante o Tribunal de Contas que os
jurisdicionarem e conforme a  respectiva regulamentação,  pela  aplicação dos  recursos
entregues nos termos do art. 7º, § 2º.

Art.  9º.   Fica  vedada  a  disponibilização  dos  recursos  do  FDR,  caso
constatada, por parte da União ou de qualquer ente, a ocorrência prevista no art. 31-I, §
2º, da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, com a redação dada por esta
Lei Complementar.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10.  As despesas de que trata esta Lei correrão à conta do Orçamento da
União, sendo compensadas com redução correspondente na posição credora líquida da
União junto ao Banco Nacional  de Desenvolvimento Econômico e  Social  –  BNDES
relativamente a empréstimos e subvenções econômicas a ele diretamente concedidos ou,
em caso de insuficiência, com medida semelhante junto a outras instituições financeiras
federais, a critério do Poder Executivo.

Art.  11.   Os  arts.  2º  a  9º  geram efeitos  a  partir  da  data  de vigência  da
Resolução do Senado Federal de que trata o art. 31-I, § 3º, da Lei Complementar no 87, de
13 de setembro de 1996, com a redação dada por esta Lei Complementar.

Art. 12 Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação,
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produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

JUSTIFICATIVA

Devo inicialmente saudar a iniciativa do Senador Paulo Bauer em

apresentar  projeto  de  lei  para  regulamentar  o  ressarcimento  das  perdas

decorrentes  da  unificação  de  alíquotas  do  ICMS.  Trata-se  da  forma

constitucional de assegurar a livre apreciação por esta Casa do PRS 01/2013,

sem que estejamos sujeitos à chantagem de ter de aceitar qualquer imposição

na sua tramitação sob o pretexto de que a Medida Provisória 599/2012 perderá

a  validade.  Esta  iniciativa  permite  a  apreciação  soberana  e  simultânea  de

ambos os assuntos. 

O  projeto  e  o  relatório  já  apresentado  pelo  Senador  Armando

Monteiro  versam  exclusivamente  sobre  o  ressarcimento  das  perdas,  sem

adentrar na implantação de um fundo de correção dos desequilíbrios regionais.

Embora  reconheça  razões  de  prudência  nessa  opção,  entendo  que  esses

objetivos  não  podem  ser  tratados  de  forma  dissociada.  A  unificação  de

alíquotas  tem  por  efeito  restringir  incentivos  fiscais  que  vinham  sendo

concedidos por regiões menos desenvolvidas para mitigar a assimetria de suas

condições  de  competitividade  econômica.  Portanto,  qualquer  compensação

para  a  perda desse instrumento de política  econômica tem que incluir  não

apenas  o  ressarcimento  das  perdas  de  curto  prazo  na  arrecadação  como

também  um  instrumento  de  reequilíbrio  das  condições  competitivas  que,

segundo  o  próprio  Poder  Executivo  propõe,  deve  ser  um  fundo  de

investimentos para o desenvolvimento regional. 

Em  razão  dessa  escolha,  não  me  cabe  senão  propor  as

modificações que entendo necessárias na forma de um substitutivo integral,

pois tanto o projeto como o seu relatório limitam-se à compensação imediata
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de  arrecadação.  Em  caráter  geral,  procuro  remeter  ao  regulamento  da  lei

qualquer referência à atribuição de competências a órgão específico do Poder

Executivo, por cuidado em não suscitar alegações de violação da reserva de

iniciativa presidencial prevista no art. 61, § 1º, da Constituição.  

No  primeiro  ponto  relativo  ao  ressarcimento  de  perdas

arrecadatórias,  minha  proposta  coincide  quase  integralmente  com  autor  e

relator, em texto que é inclusive bastante próximo à Medida Provisória original.

Divirjo  apenas  na  exclusão  dos  limites  financeiro  e  temporal  a  esse

ressarcimento: se não existirão perdas aos Estados afetados unilateralmente

pela supressão da possibilidade de incentivos, conforme alega a União, não há

razões de boa fé que permitam sustentar a necessidade de um teto para esse

ressarcimento  ou  um prazo  para  que tenha  validade.  Além disso,  corrijo  a

especificação das condições que deve atingir a redução de alíquotas do ICMS

interestadual,  para  que  contemple  a  solução  atualmente  prevalecente  de

reduzir o seu piso de doze para sete por cento, em lugar de quatro por cento

(além de excluir a especificação de alíquotas numéricas específicas para gás

natural, Zona Franca de Manaus e importações do exterior, permitindo ampla

liberdade na negociação desses temas quando da tramitação do PRS 1/2013. 

A inovação fundamental  desta  emenda é  restaurar,  em termos

adequados,  a  proposta  de  um  fundo  de  desenvolvimento  regional  que  se

destine ao financiamento da reestruturação produtiva das economias de menor

desenvolvimento relativo para que possam reunir condições de competitividade

que  tornem  desnecessária  a  atração  de  atividade  econômica  por  meio  de

incentivos fiscais primários. 

O  fundo  é  único,  servindo  para  custear  projetos  públicos  de

infraestrutura  e  desenvolvimento,  para  financiar  projetos  privados  (inclusive

com subsídio)  e  a  formação  de  fundos  de  avais  que  elevem o acesso de

pequenos e médios empreendedores ao crédito ao ofertar melhores condições

de garantia.  A proporção  de  aplicação  dos  valores  para  cada  uma dessas

finalidades  deverá  ser  decidida  pelos  Conselhos  Estaduais,  formados  por

representantes  da sociedade civil  e  dos governos estaduais e  federal  (com

maioria entre os designados pelos governadores), o que dá aos Estados ampla

liberdade para integrar em uma única política todos os instrumentos colocados

à sua disposição pela União. 

103



Para as aplicações financeiras, mantenho a proposta da União de

designar  um agente operador  (podendo inclusive ser  designado até um por

Estado) que assuma a oportunidade de financiamento, a remuneração e, em

contrapartida, o respectivo risco integral de crédito.

Quanto ao montante de recursos, apenas somei num único valor

as  parcelas  originalmente  designadas  pela  Medida  Provisória  599  para

financiamento  e  entrega  direta  aos  Estados,  indicando  ademais  a

imprescindível ressalva de que sejam despesas obrigatórias (evitando assim

aos Estados a verdadeira “via crucis” que representa a destinação incerta dos

recursos  que a  Lei  Kandir  destinou para  finalidades compensatórias  e  cuja

destinação legal vem sendo sistematicamente descumprida pela União). 

Cabe ressaltar que a emenda não descura de indicar a fonte de

recursos para as despesas criadas (exigência que é ignorada pelo Congresso

na tramitação de projetos de iniciativa do Executivo e que, farisaicamente, é

esgrimida tão somente quando se quer boicotar propostas nascidas dentro do

próprio Legislativo).  Essa fonte é uma das categorias de gasto público que

mais cresceu nos últimos anos: a concessão de empréstimos e financiamentos

ao BNDES e aos bancos oficiais. Apenas a Lei 12.712, de 30 de agosto de

2012, prevê a concessão de um único empréstimo de cem bilhões de reais a

essa instituição, o que equivale a praticamente todo o valor disponibilizado ao

Fundo de Desenvolvimento Regional por toda a sua existência, o que revela a

clara possibilidade de realocação desses recursos para aplicações com muito

mais  retorno  em  termos  de  emprego,  renda  e  desconcentração  regional.

Ademais,  o  Executivo  alega,  ao  maquiar  esse  tipo  de  despesas  como  de

natureza  financeira,  que  não  precisam  impactar  o  resultado  fiscal  pois

representam a aquisição de uma disponibilidade financeira como contrapartida

da dívida mobiliária que as custeia (segundo o Banco Central, esses créditos

junto às instituições oficiais federais totalizavam 319 bilhões em 2011). Ora, se

essa  alegação  é  verdadeira,  não  haverá  dificuldade  em  lançar  mão  da

disponibilidade  criada  ao  longo  de  vários  anos  para  custear  aplicações

legítimas  de  políticas  públicas  –  e  poucas  aplicações  serão  tão  legítimas

quanto  reduzir  as  desigualdades  regionais  por  meio  do  financiamento  do

desenvolvimento produtivo. 

Quanto  aos  beneficiários,  corrijo  a  distorção  da  MP  599  de
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destinar recursos a todos os Estados: se o propósito é reduzir desigualdades

regionais, não se pode senão aplicar os recursos naqueles que estejam em

menor posição relativa. Proponho para isso que os beneficiários natos desses

recursos sejam os entes em menor posição relativa, aqueles que perdem com

o fim dos incentivos fiscais, ou seja, os situados nas Regiões Norte, Nordeste e

Centro-Oeste (mais o Espírito Santo). Não há sentido em reforçar com recursos

federais a posição competitiva relativa de Estados que já se beneficiam das

vantagens comparativas atuais. Para dar conta do fato de que existem bolsões

de pobreza em regiões específicas das regiões Sul e Sudeste, como o Vale do

Jequitinhonha ou o extremo sul rio-grandense, proponho também que sejam

destinados os recursos em bases regionais àqueles agrupamentos contíguos

de  municípios  nessas  regiões  que  tenham  PIB  per  capita  inferior  à  média

nacional. Dentro desse rol de beneficiados, proponho a divisão dos recursos

em  relação  à  população  (dez  por  cento)  e  ao  inverso  do  PIB  per  capita

(noventa por cento). 

Mas  a  simples  distribuição  de  recursos  sem  governança  e

controle  adequados  representaria  simplesmente  “mais  do  mesmo”,  dando

margem a  que esse esforço  represente  um simples  inchaço das  máquinas

administrativas estaduais. A proposta combate essa possibilidade vedando a

utilização dos recursos em manutenção administrativa e despesas de pessoal,

embora reconheça que os projetos a serem financiados podem ser também de

custeio (como os de pesquisa tecnológica). No tema de governança, cria um

Comitê Estadual de Planejamento e Investimento ao qual caiba a definição dos

projetos públicos e privados que vão ser apoiados pelo Fundo. Esse Comitê

somente pode aprovar ou rejeitar projetos submetidos pelo governo local (ou

pela  instituição  operadora,  no  caso  de  empréstimos),  e  é  composto

majoritariamente por membros indicados pelo governador. Assim, assegura-se

uma ampla liberdade dos governos estaduais na formulação dessa política de

investimento, embora submetidos a uma crítica dos membros do Conselho que

são pessoalmente responsáveis pelas decisões tomadas em desacordo com as

finalidades e regras da lei de criação do Fundo.  

Por fim, a proposta estabelece a estrutura básica de execução

orçamentária e financeira dos recursos do Fundo pela União, pela instituição

operadora e pelos Estados beneficiários, seguindo os padrões e conceitos já
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estabelecidos  na  execução  dos  recursos  do  FUNDEB  por  meio  da  Lei  nº

11494,  de  20  de  junho  de  2007.  São  estabelecidos  amplos  cuidados  de

transparência e prestação de contas, incluindo a especificação detalhada das

competências concorrentes de fiscalização e controle por parte da União e dos

Estados, bem como a atribuição precisa da responsabilidade pelo julgamento

das  respectivas  contas  a  cada  Tribunal  de  Contas  correspondente.  São

afastadas quaisquer possibilidades de “contabilidade criativa” na montagem do

FDR, ao se estabelecer que todas as despesas da União serão registradas

como despesas primárias e constarão do Orçamento federal. 

Desta forma, ofereço à Comissão uma referência de política de

desenvolvimento regional que efetivamente contempla os problemas concretos

decorrentes da assimetria econômica inter-regional e de seu agravamento com

a supressão dos incentivos fiscais, e supera as evidentes limitações do que é

proposto com esse efeito por meio da Medida Provisória 599/2012. Acredito

que a proposta trazida por meio desta Emenda poderá congregar as posições

dos parlamentares que, ao defender os seus Estados de origem das agressões

provenientes da imposição unilateral da solução arbitrária do governo federal,

pensam  também  em  tornar  essa  defesa  compatível  com  a  proteção  ao

interesse da economia do país como um todo. 

Sala da Comissão, 

Senador Pedro Taques
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EMENDA Nº     – CAE 

Ao SUBSTITUTIVO DA CAE AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 

106, DE 2013 

Dê-se ao art. 7º, do Substitutivo da CAE ao Projeto de Lei do 

Senado nº 106, de 2013, a seguinte redação: 

Art. 7º. Os recursos disponibilizados pela União nos 

termos dos arts. 4º e 13 constarão do Orçamento da União e serão 

registrados como despesa primária, sendo absolutamente vedada a 

emissão de títulos sob a forma “colocação direta, em favor do agente 

operador” ou qualquer outro mecanismo que impeça ou distorça a 

escrituração contábil, orçamentária e fiscal de todos esses recursos 

estritamente como operações realizadas com recursos do Orçamento 

Fiscal da União. 

Parágrafo único. Para efeito do cumprimento das  

exigências do art. 17, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar n
o
 101, de 4 de 

maio de 2000, as despesas serão compensadas com redução 

correspondente na posição credora líquida da União junto ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 

relativamente a empréstimos e subvenções econômicas a ele 

diretamente concedidos, incluindo aqueles concedidos por meio de 

instrumentos híbridos de capital e dívida, ou, em caso de insuficiência, 

com medida semelhante junto a outras instituições financeiras federais, 

nos termos do regulamento editado pelo Poder Executivo. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O PLS 106/2013 deve ser saudado como importante iniciativa 

para regulamentar o ressarcimento das perdas decorrentes da 

unificação de alíquotas do ICMS, permitindo a apreciação autônoma 

da matéria por esta Casa, sem que o Parlamento esteja sujeitos à 
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chantagem de ter de aceitar qualquer imposição na forma de Medida 

Provisória.  

O projeto e o relatório do Senador Armando Monteiro versam 

tanto sobre o ressarcimento das perdas quanto sobre a implantação 

de um fluxo de recursos destinado à de correção dos desequilíbrios 

regionais. De fato, esses objetivos não podem ser tratados de forma 

dissociada. A unificação de alíquotas tem por efeito restringir 

incentivos fiscais que vinham sendo concedidos por regiões menos 

desenvolvidas para mitigar a assimetria de suas condições de 

competitividade econômica. Portanto, qualquer compensação para a 

perda desse instrumento de política econômica tem que incluir não 

apenas o ressarcimento das perdas de curto prazo na arrecadação 

como também um instrumento de reequilíbrio das condições 

competitivas que, segundo o próprio Poder Executivo propõe, deve 

ser um fundo de investimentos para o desenvolvimento regional.  

No entanto, a parte relativa aos recursos para o 

desenvolvimento regional constou, do substitutivo, apenas na forma 

de transcrição literal do texto da extinta Medida Provisória 599, o que 

é  absolutamente insuficiente para o atingimento dos objetivos 

colimados. De início, apresentei emenda substitutiva global, que 

recebeu o número 14 na CAE. Com a retomada da discussão da 

matéria na Comissão, em contato com o Relator, escutei-lhe 

atentamente o argumento de que a manutenção da estrutura original 

do texto da MP 599 seria, a seu ver, fator que favoreceria o consenso 

para a aprovação do conteúdo - neste sentido, solicitou-me o nobre 

Relator que apresentasse os elementos essenciais de mérito da 

minha proposta na forma de emendas que respeitassem a formatação 
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do texto original.  Em respeito a essa solicitação, trago na forma de 

uma série de quatro emendas, inseridas nos dispositivos pertinentes 

do último substitutivo publicado em 21/10/2013, contendo o essencial 

das modificações que, a meu ver, representam a pauta mínima de 

critérios imprescindíveis a uma injeção de recursos com verdadeiro 

efeito de transformação da economia regional e superação das 

assimetrias hoje tão prejudiciais ao desenvolvimento equilibrado. 

Nesta emenda, abordo os aspectos de cautela fiscal 

imprescindíveis a uma transferência de recursos de tamanha monta. 

Em primeiro lugar, pela indicação a fonte de recursos para as Nov as 

e vultosas despesas criadas - exigência que é ignorada pelo 

Congresso na tramitação de projetos de iniciativa do Executivo e que, 

farisaicamente, é esgrimida tão somente quando se quer boicotar 

propostas nascidas dentro do próprio Legislativo. E essa fonte é uma 

das categorias de gasto público que mais cresceu nos últimos anos: a 

concessão de empréstimos e financiamentos ao BNDES e aos bancos 

oficiais. Apenas a Lei 12.712, de 30 de agosto de 2012, prevê a 

concessão de um único empréstimo de cem bilhões de reais a essa 

instituição, o que equivale a praticamente todo o valor disponibilizado 

tanto ao Fundo de Desenvolvimento Regional quanto à transferência 

compensatória aos Estados, por toda a sua existência, o que revela a 

clara possibilidade de realocação desses recursos para aplicações 

com muito mais retorno em termos de emprego, renda e 

desconcentração regional. Ademais, o Executivo alega, ao maquiar 

esse tipo de despesas com o BNDES como de natureza financeira, 

que não precisam impactar o resultado fiscal pois representam a 

aquisição de uma disponibilidade financeira como contrapartida da 

dívida mobiliária que as custeia (segundo o Banco Central, esses 
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créditos junto às instituições oficiais federais totalizavam 319 bilhões 

em 2011). Ora, se essa alegação é verdadeira, não haverá dificuldade 

em lançar mão da disponibilidade criada ao longo de vários anos para 

custear aplicações legítimas de políticas públicas – e poucas 

aplicações serão tão legítimas quanto reduzir as desigualdades 

regionais por meio do financiamento do desenvolvimento produtivo.  

Por fim, são afastadas ainda quaisquer possibilidades de 

“contabilidade criativa” o registro das entregas de recursos aos 

Estados, ao se estabelecer que todas as despesas da União serão 

registradas como despesas primárias e constarão do Orçamento 

federal, vedando-se explicitamente o subterfúgio da “colocação direta 

de títulos” que ofende todas as regras básicas de contabilidade fiscal, 

financeira e orçamentária, bem como os princípios de transparência 

das finanças públicas.   

 

 

Senador PEDRO TAQUES 

PDT/MT 
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EMENDA Nº     – CAE 

Ao SUBSTITUTIVO DA CAE AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 

106, DE 2013 

Dê-se ao art. 8º, do Substitutivo da CAE ao Projeto de Lei do 

Senado nº 106, de 2013, a seguinte redação: 

Art. 8º. Para fins de alocação dos recursos no âmbito do 

FDR a que se refere o art. 6º e daqueles tratados pelo art. 13, são 

beneficiários do FDR os Estados e o Distrito Federal que apresentem 

situação de menor desenvolvimento econômico relativo, sendo os 

recursos distribuídos entre esses entes na forma deste artigo. 

§ 1º  São beneficiários automáticos os entes situados nas 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e no Estado do Espírito Santo. 

§ 2º  Serão incluídos entre os entes beneficiários aqueles 

situados nas regiões Sul e Sudeste que apresentarem regiões de menor 

desenvolvimento relativo, definidas como agrupamentos 

geograficamente contíguos de Municípios que tenham PIB per capita 

abaixo da média nacional, desde que tal indicador econômico em 

âmbito municipal seja apurado e divulgado em bases regulares pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

§ 3º  Na hipótese do § 2º,  a aplicação dos recursos pelo 

ente beneficiário ficará restrita a projetos e favorecidos situados no 

território dos municípios que compõem as regiões de menor 

desenvolvimento relativo, sendo distribuída ao ente a soma dos 

recursos devidos ao total de regiões de menor desenvolvimento relativo 

situadas em seu território. 

§ 4º  A distribuição dos recursos entre o conjunto dos entes 

beneficiários definido na forma dos §§ 1º  a 3º  será determinada a 

partir da soma ponderada: 

I - da sua respectiva participação populacional em relação 

ao total do grupo, com peso de dez por cento; e 
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II - do inverso do seu respectivo PIB per capita em relação 

à soma dos inversos do PIB per capita dos membros do grupo, com 

peso de noventa por cento. 

§ 5º  Para efeitos do cálculo dos parâmetros das regiões de 

menor desenvolvimento relativo de que trata o § 2º, considera-se 

população de cada região a soma da população dos municípios 

contíguos que a compõem, e PIB per capita a média do PIB per capita 

desses municípios ponderados pela respectiva população. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O PLS 106/2013 deve ser saudado como importante iniciativa 

para regulamentar o ressarcimento das perdas decorrentes da 

unificação de alíquotas do ICMS, permitindo a apreciação autônoma 

da matéria por esta Casa, sem que o Parlamento esteja sujeitos à 

chantagem de ter de aceitar qualquer imposição na forma de Medida 

Provisória.  

O projeto e o relatório do Senador Armando Monteiro versam 

tanto sobre o ressarcimento das perdas quanto sobre a implantação 

de um fluxo de recursos destinado à de correção dos desequilíbrios 

regionais. De fato, esses objetivos não podem ser tratados de forma 

dissociada. A unificação de alíquotas tem por efeito restringir 

incentivos fiscais que vinham sendo concedidos por regiões menos 

desenvolvidas para mitigar a assimetria de suas condições de 

competitividade econômica. Portanto, qualquer compensação para a 

perda desse instrumento de política econômica tem que incluir não 

apenas o ressarcimento das perdas de curto prazo na arrecadação 

como também um instrumento de reequilíbrio das condições 
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competitivas que, segundo o próprio Poder Executivo propõe, deve 

ser um fundo de investimentos para o desenvolvimento regional.  

No entanto, a parte relativa aos recursos para o 

desenvolvimento regional constou, do substitutivo, apenas na forma 

de transcrição literal do texto da extinta Medida Provisória 599, o que 

é  absolutamente insuficiente para o atingimento dos objetivos 

colimados. De início, apresentei emenda substitutiva global, que 

recebeu o número 14 na CAE. Com a retomada da discussão da 

matéria na Comissão, em contato com o Relator, escutei-lhe 

atentamente o argumento de que a manutenção da estrutura original 

do texto da MP 599 seria, a seu ver, fator que favoreceria o consenso 

para a aprovação do conteúdo - neste sentido, solicitou-me o nobre 

Relator que apresentasse os elementos essenciais de mérito da 

minha proposta na forma de emendas que respeitassem a formatação 

do texto original.  Em respeito a essa solicitação, trago na forma de 

uma série de quatro emendas, inseridas nos dispositivos pertinentes 

do último substitutivo publicado em 21/10/2013, contendo o essencial 

das modificações que, a meu ver, representam a pauta mínima de 

critérios imprescindíveis a uma injeção de recursos com verdadeiro 

efeito de transformação da economia regional e superação das 

assimetrias hoje tão prejudiciais  ao desenvolvimento equilibrado.  

Na presente emenda, corrijo a distorção original da MP 599 de 

destinar recursos a todos os Estados: se o propósito é reduzir 

desigualdades regionais, não se pode senão aplicar os recursos 

naqueles que estejam em menor posição relativa. Proponho para isso 

que os beneficiários natos desses recursos sejam os entes em menor 

posição relativa, aqueles que perdem com o fim dos incentivos fiscais, 
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ou seja, os situados nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 

(mais o Espírito Santo). Não há sentido em reforçar com recursos 

federais a posição competitiva relativa de Estados que já se 

beneficiam das vantagens comparativas atuais. Para dar conta do fato 

de que existem bolsões de pobreza em regiões específicas das 

regiões Sul e Sudeste, como o Vale do Jequitinhonha ou o extremo 

sul rio-grandense, proponho também que sejam destinados os 

recursos em bases regionais àqueles agrupamentos contíguos de 

municípios nessas regiões que tenham PIB per capita inferior à média 

nacional. Dentro desse rol de beneficiados, proponho a divisão dos 

recursos em relação à população (dez por cento) e ao inverso do PIB 

per capita (noventa por cento), exatamente para fazer com que o 

efeito seja redistributivo, focalizando os beneficiários na exata 

proporção da assimetria econômica (o que não seria atingido pela 

simples divisão igualitária entre todos os Estados, como previsto no 

texto original). 

 

 

 

Senador PEDRO TAQUES 

PDT/MT 
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EMENDA Nº     – CAE 

Ao SUBSTITUTIVO DA CAE AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 

106, DE 2013 

Dê-se ao art. 13, do Substitutivo da CAE ao Projeto de Lei do 

Senado nº 106, de 2013, a seguinte redação: 

Art. 13. A União entregará aos Estados e ao Distrito 

Federal o montante constante no Anexo II com o objetivo de custear 

programas dos governos estaduais destinados a incentivar 

investimentos com potencial efeito multiplicador sobre a região e 

dinamização da atividade econômica local. 

§ 1º  Os recursos de que trata o caput poderão ser aplicados 

nas seguintes finalidades: 

I – custear projetos públicos de infraestrutura, fomento 

econômico e desenvolvimento produtivo que tenham impacto 

significativo na competitividade da economia regional ou representem 

vantagem locacional na atração de novas empresas, vedada em 

qualquer caso a aplicação em atividades de simples manutenção de 

atividades correntes de qualquer ente federativo, ou para despesas com 

remuneração de pessoal ativo e inativo; 

II – compor fundos de aval, de seguros ou outros 

instrumentos prudenciais, que sirvam para complementar as garantias 

oferecidas pelos agentes financiados, com a finalidade de ampliar a 

oferta e reduzir o custo das garantias bancárias associadas ao 

financiamento de projetos de que trata o art. 2º; 

III – arcar com o pagamento de subvenção econômica à 

instituição financeira federal a que se refere o art. 3º, sob a forma de 

equalização de taxa de juros, nas operações de crédito custeadas com 

recursos do FDR; 

IV – proceder à avaliação de impacto econômico e de 

competitividade das aplicações realizadas nos termos dos incisos I e II. 
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§ 2º  A avaliação de que trata o inciso IV do § 1º: 

I - será contratada junto a instituições públicas de ensino e 

pesquisa que detenham experiência e qualificação em avaliação de 

políticas públicas, selecionadas nos termos da Lei n
o
 8.666, de 21 de 

junho de 1993;  

II – incluirá como critérios de avaliação o potencial de 

geração de emprego e renda da operação proposta e o seu efeito na 

redução das desigualdades regionais e sociais; e 

III – terá seus relatórios e informações disponibilizados 

para acesso público, inclusive por meio da internet. 

§ 3º   Os Estados beneficiários poderão incluir entre os 

projetos de que trata o inciso I do § 1º o auxílio financeiro a projetos de 

competência da União ou dos Municípios que considerem de interesse 

para o desenvolvimento regional.  

§ 4º A subvenção econômica de que trata o inciso III do § 

1º corresponderá ao diferencial entre custo da fonte de recursos, 

acrescido da remuneração a que fará jus a instituição financeira oficial 

federal, e os encargos cobrados do tomador final do crédito, nos termos 

de regulamentação expedida pelo Poder Executivo Federal. 

§ 5º Os fundos e instrumentos prudenciais de que trata o 

inciso II do § 1º poderão ser organizados e geridos pela própria 

instituição federal operadora a que se refere o art. 3º, bem como por 

qualquer outra instituição autorizada a funcionar e selecionada pelo 

Estado aplicador nos termos da legislação em vigor. 

§ 6º A entrega dos recursos de que trata o caput será 

considerada transferência obrigatória, e ocorrerá em parcelas mensais, 

sendo cada parcela entregue até o último dia útil de cada mês. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O PLS 106/2013 deve ser saudado como importante iniciativa 

para regulamentar o ressarcimento das perdas decorrentes da 

unificação de alíquotas do ICMS, permitindo a apreciação autônoma 

da matéria por esta Casa, sem que o Parlamento esteja sujeitos à 

chantagem de ter de aceitar qualquer imposição na forma de Medida 

Provisória.  

O projeto e o relatório do Senador Armando Monteiro versam 

tanto sobre o ressarcimento das perdas quanto sobre a implantação 

de um fluxo de recursos destinado à de correção dos desequilíbrios 

regionais. De fato, esses objetivos não podem ser tratados de forma 

dissociada. A unificação de alíquotas tem por efeito restringir 

incentivos fiscais que vinham sendo concedidos por regiões menos 

desenvolvidas para mitigar a assimetria de suas condições de 

competitividade econômica. Portanto, qualquer compensação para a 

perda desse instrumento de política econômica tem que incluir não 

apenas o ressarcimento das perdas de curto prazo na arrecadação 

como também um instrumento de reequilíbrio das condições 

competitivas que, segundo o próprio Poder Executivo propõe, deve 

ser um fundo de investimentos para o desenvolvimento regional.  

No entanto, a parte relativa aos recursos para o 

desenvolvimento regional constou, do substitutivo, apenas na forma 

de transcrição literal do texto da extinta Medida Provisória 599, o que 

é  absolutamente insuficiente para o atingimento dos objetivos 

colimados. De início, apresentei emenda substitutiva global, que 

recebeu o número 14 na CAE. Com a retomada da discussão da 

matéria na Comissão, em contato com o Relator, escutei-lhe 

atentamente o argumento de que a manutenção da estrutura original 
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do texto da MP 599 seria, a seu ver, fator que favoreceria o consenso 

para a aprovação do conteúdo - neste sentido, solicitou-me o nobre 

Relator que apresentasse os elementos essenciais de mérito da 

minha proposta na forma de emendas que respeitassem a formatação 

do texto original.  Em respeito a essa solicitação, trago na forma de 

uma série de quatro emendas, inseridas nos dispositivos pertinentes 

do último substitutivo publicado em 21/10/2013, contendo o essencial 

das modificações que, a meu ver, representam a pauta mínima de 

critérios imprescindíveis a uma injeção de recursos com verdadeiro 

efeito de transformação da economia regional e superação das 

assimetrias hoje tão prejudiciais  ao desenvolvimento equilibrado.  

Na presente emenda, abre-se o leque de aplicações dos 

recursos entregues pela União, incluindo projetos públicos de 

infraestrutura e desenvolvimento, a subvenção do crédito concedido 

ao setor privado pelo Fundo de Desenvolvimento Regional, e a 

formação de fundos de avais que elevem o acesso de pequenos e 

médios empreendedores ao crédito ao ofertar melhores condições de 

garantia. A proporção de aplicação dos valores para cada uma dessas 

finalidades deverá ser decidida pelos Conselhos Estaduais, formados 

por representantes da sociedade civil e dos governos estaduais e 

federal (com maioria entre os designados pelos governadores), o que 

dá aos Estados ampla liberdade para integrar em uma única política 

todos os instrumentos colocados à sua disposição pela União.  

Naturalmente, a simples entrega de recursos sem governança e 

controle adequados representaria simplesmente “mais do mesmo”, 

dando margem a que esse esforço represente um simples inchaço 

das máquinas administrativas estaduais. A proposta combate essa 
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possibilidade vedando a utilização dos recursos em manutenção 

administrativa e despesas de pessoal, embora reconheça que os 

projetos a serem financiados podem ser também de custeio (como os 

de pesquisa tecnológica ou de incubação de novas microempresas). 

Por fim, é preciso explicitar que a despesa assim criada seja 

obrigatória, para evitar a atual via crucis da Lei Kandir, cujas 

obrigações são ignoradas pela União, e garantir a transformação . 

 

 

 

Senador PEDRO TAQUES 

PDT/MT 
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EMENDA Nº     – CAE 

Ao SUBSTITUTIVO DA CAE AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 

106, DE 2013 

Acrescente-se ao art. 15 do Substitutivo da CAE ao Projeto de 

Lei do Senado nº 106, de 2013, os seguintes parágrafos: 

Art. 15 [..]  

§ 1º.    A entrega dos recursos de que trata o art. 13 ficará 

condicionada à criação pelo ente federado do respectivo Comitê 

Estadual ou Distrital de Planejamento e Investimento, ao qual 

competirá em caráter indelegável: 

I - aprovar o rol de projetos públicos a serem custeados 

com os mencionados recursos e as demais aplicações previstas no § 1º 

do art. 13; 

II - promover e apreciar as avaliações de impacto 

econômico realizadas nos termos do art. 13, § 1º, inciso IV, facultada a 

realização de estudos e avaliações adicionais de iniciativa do próprio 

Comitê e do governo estadual ou distrital interessado; e 

V – acompanhar e controlar a regularidade das aplicações 

de recursos do Fundo. 

§ 2º  Comporão o Comitê a que se refere o § 1º: 

I – um representante do setor empresarial, nomeado pelo 

Governador dentre cidadãos em efetivo exercício de mandato em 

sindicato ou associação de classe que congregue empresas sediadas no 

respectivo território; 

II – um representante do setor do trabalho, nomeado pelo 

Governador dentre cidadãos em efetivo exercício de mandato em 

sindicato com base territorial no respectivo ente ou algum de seus 

municípios; 
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III - um representante do setor científico e tecnológico, 

nomeado pelo Governador dentre cidadãos em efetivo exercício de 

função de docente ou pesquisador em instituição universitária ou de 

pesquisa científica e tecnológica situada no respectivo ente; 

IV – um representante do governo estadual ou distrital, 

nomeado pelo Governador dentre os servidores ou agentes públicos da 

respectiva Administração, que terá voto de qualidade; 

V – um representante da instituição financeira operadora, 

nomeado pelo respectivo dirigente máximo dentre os seus servidores ou 

empregados; 

VI – um representante do governo federal, nomeado pelo 

Presidente da República dentre os servidores ou agentes públicos da 

Administração Federal; 

§ 3º  O mandato dos membros do Comitê será de dois 

anos, sujeito à permanência no efetivo exercício do respectivo cargo, 

emprego  ou mandato sindical ou associativo; 

§ 4º   As decisões do Comitê Estadual de Planejamento e 

Investimento serão adotadas por maioria simples. 

§ 5º  Serão consideradas não autorizadas, irregulares e 

lesivas ao patrimônio público a aprovação, pelo Comitê de que trata 

este artigo, aplicações de recursos em desacordo com os princípios e 

regras desta Lei Complementar, bem como a aplicação dos recursos em 

ações e projetos não aprovados pelo respectivo Comitê Estadual ou 

Distrital, respondendo civil, penal e administrativamente: 

I -  os membros do Comitê em relação aos atos trazidos ao 

seu conhecimento e deliberação, nos termos dos votos emitidos; 

II – os agentes públicos, servidores e empregados da 

administração estadual e da instituição financeira operadora, na 

proporção em que hajam contribuído para a respectiva decisão ou ato. 

§ 6º O ente beneficiário disponibilizará, permanentemente, 

ao Comitê Estadual ou Distrital de Planejamento e Investimento e aos 
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órgãos federais e estaduais de controle interno e externo, bem como 

concederá acesso público irrestrito em meio eletrônico: 

I – dados financeiros e extratos bancários referentes à 

movimentação dos recursos de que trata o art. 13; 

II - registros contábeis e os demonstrativos gerenciais 

mensais, atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos nos 

termos do art. 13; 

III – documentos relativos à execução de todas as despesas 

custeadas pelos recursos de que trata o art. 13. 

§ 7º Todos os instrumentos de contrato, convênio ou 

qualquer outro tipo de ajuste decorrentes da aplicação dos recursos de 

que tratam os arts. 2º e 13, inclusive por meio de empréstimos ou 

financiamentos bancários a empresa ou outra entidade privada, conterão 

obrigatoriamente cláusula estabelecendo a obrigatoriedade de 

concessão de acesso irrestrito do Comitê Estadual ou Distrital de 

Planejamento e Investimento e dos órgãos federais e estaduais de 

controle interno e externo a todos os registros contábeis, financeiros, 

físicos e documentais da execução do respectivo convênio, contrato, 

empréstimo ou financiamento, inclusive em relação às operações 

bancárias e comerciais do convenente, mutuário ou tomador do 

empréstimo. 

§ 8º A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento 

do disposto nesta Lei serão exercidos de forma concorrente: 

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e 

pelos órgãos de controle interno no âmbito dos Estados e do Distrito 

Federal; 

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, junto aos respectivos entes governamentais sob suas 

jurisdições; 

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às 

atribuições a cargo dos órgãos federais e à aplicação de todos os 

recursos transferidos pela União com base nesta Lei. 
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§ 9º Sem prejuízo do disposto no § 8º, a prestação e 

julgamento de contas de que trata o art. 71, inciso II, da Constituição 

Federal, far-se-ão:  

I – pela instituição financeira operadora, perante o 

Tribunal de Contas da União, pela aplicação dos recursos aplicados no 

FDR nos termos do art. 2º; e 

III – pelos Estados e Distrito Federal, perante o Tribunal 

de Contas que os jurisdicionarem e conforme a respectiva 

regulamentação, pela aplicação dos recursos entregues nos termos do 

art. 13. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O PLS 106/2013 deve ser saudado como importante iniciativa 

para regulamentar o ressarcimento das perdas decorrentes da 

unificação de alíquotas do ICMS, permitindo a apreciação autônoma 

da matéria por esta Casa, sem que o Parlamento esteja sujeitos à 

chantagem de ter de aceitar qualquer imposição na forma de Medida 

Provisória.  

O projeto e o relatório do Senador Armando Monteiro versam 

tanto sobre o ressarcimento das perdas quanto sobre a implantação 

de um fluxo de recursos destinado à de correção dos desequilíbrios 

regionais. De fato, esses objetivos não podem ser tratados de forma 

dissociada. A unificação de alíquotas tem por efeito restringir 

incentivos fiscais que vinham sendo concedidos por regiões menos 

desenvolvidas para mitigar a assimetria de suas condições de 

competitividade econômica. Portanto, qualquer compensação para a 

perda desse instrumento de política econômica tem que incluir não 
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apenas o ressarcimento das perdas de curto prazo na arrecadação 

como também um instrumento de reequilíbrio das condições 

competitivas que, segundo o próprio Poder Executivo propõe, deve 

ser um fundo de investimentos para o desenvolvimento regional.  

No entanto, a parte relativa aos recursos para o 

desenvolvimento regional constou, do substitutivo, apenas na forma 

de transcrição literal do texto da extinta Medida Provisória 599, o que 

é  absolutamente insuficiente para o atingimento dos objetivos 

colimados. De início, apresentei emenda substitutiva global, que 

recebeu o número 14 na CAE. Com a retomada da discussão da 

matéria na Comissão, em contato com o Relator, escutei-lhe 

atentamente o argumento de que a manutenção da estrutura original 

do texto da MP 599 seria, a seu ver, fator que favoreceria o consenso 

para a aprovação do conteúdo - neste sentido, solicitou-me o nobre 

Relator que apresentasse os elementos essenciais de mérito da 

minha proposta na forma de emendas que respeitassem a formatação 

do texto original.  Em respeito a essa solicitação, trago na forma de 

uma série de quatro emendas, inseridas nos dispositivos pertinentes 

do último substitutivo publicado em 21/10/2013, contendo o essencial 

das modificações que, a meu ver, representam a pauta mínima de 

critérios imprescindíveis a uma injeção de recursos com verdadeiro 

efeito de transformação da economia regional e superação das 

assimetrias hoje tão prejudiciais  ao desenvolvimento equilibrado.  

Nesta emenda, trato do tema da governança dessa imensa 

massa de recursos que fluirá da União para os Estados. O 

instrumento para isso é um Comitê Estadual de Planejamento e 

Investimento ao qual caiba a definição dos projetos públicos e demais 
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iniciativas que vão ser apoiados pelos recursos transferidos. Esse 

Comitê somente pode aprovar ou rejeitar projetos submetidos pelo 

governo local, sendo composto majoritariamente por membros 

indicados pelo governador. Assim, assegura-se uma ampla liberdade 

dos governos estaduais na formulação dessa política de investimento, 

embora submetidos a uma crítica dos membros do Conselho que são 

pessoalmente responsáveis pelas decisões tomadas em desacordo 

com as finalidades e regras da lei de criação do Fundo.   

Por fim, a proposta estabelece a estrutura básica de controle e 

transparência da execução orçamentária e financeira dos recursos 

transferidos pela União, seguindo (de forma simplificada) os padrões e 

conceitos já estabelecidos na execução dos recursos do FUNDEB por 

meio da Lei nº 11494, de 20 de junho de 2007. São estabelecidos 

amplos cuidados de transparência e prestação de contas, incluindo a 

especificação detalhada das competências concorrentes de 

fiscalização e controle por parte da União e dos Estados, bem como a 

atribuição precisa da responsabilidade pelo julgamento das 

respectivas contas a cada Tribunal de Contas correspondente.  

 

 

 

 

Senador PEDRO TAQUES 

PDT/MT 
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